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TERMO DE DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 

argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra, conforme estimativas e exigências 

descritas abaixo. 

Justificativa: 

O serviço objeto deste Termo de Referência é utilizado quando ocorrem intempéries 

climáticas, que prejudicam ou até mesmo destroem as cabeceiras de pontes do interior, muros 

de prédios públicos como escolas, postos de saúde, cemitérios e afins, sendo imprevisível 

definir previamente quando e qual a quantidade exata do serviço será utilizado. 

Do valor: 

O custo total estimado é de R$ 78.578,75 (setenta e oito mil quinhentos e setenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

BARRETO:9673 11 09 Dados: 2021.05.04 
991 	 11:31:01 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 

argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra, conforme estimativas e exigências 

descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  181 /2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2,1. O serviço objeto deste Termo de Referência é utilizado quando ocorrem intempéries 

climáticas, que prejudicam ou até mesmo destroem as cabeceiras de pontes dos rios, muros de 

prédios públicos como escolas, postos de saúde, cemitérios e afins, sendo imprevisível definir 

previamente quando e qual a quantidade exata do serviço será utilizado. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 78.578,75 (setenta e oito 

mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da Transparência dos municípios 

da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes com o objeto solicitado, 

contratados nos últimos 180 dias. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

	

Cano Lope 	 Mauro Busanen 	 Vinicius Tourinho 	 Maria Angela Mo 

Secretário de Administração e 	Secretário de Obras Viação e 	Secretário de Saúde 	Diretora de Educação, Cultura 

	

Fazenda 	 Urbanismd 	 e Desporto 
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S. Dos Critérios: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
U 	7.1. Fornecer os demais materiais necessários à execução dos serviços, transportando-os até o 

local da execução. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas, 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita 'co' , nformic ade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual SE vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentoser seja de preço'quesa n 3s condi çõe2belecidas. 

Secretário de Administração e 	Secretário de Obras, Viação 	Secretário de Saúde 	Diretora de Educação, Cultura 
Fazenda 	 Urbanismo 	 e Desporto 
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8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Qualificação Técnica: 
9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, do 

Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de atividades 

relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa vencedora for sediada 

em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU ou outro conselho de 

origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA ou 

CAU ou outro conselho do Estado licitante. 

9.2. Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urb  AU ou outro conselho, dentro do seu prazo de 

validade, do prfissional resPonsável/'técric9'Pea empresaÇPespa Física). 

Ç:4.k \ífl0yy 
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9.3. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, 

pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 
concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 

69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a 

exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo 

se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

9.4. Os documentos solicitados nos itens 9.1 e 9.2 devem manter correspondência em relação 

ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o profissional 

responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

9.5. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente do 

licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

11.1. A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será solicitada de acordo 

com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços 

emitida pela Secretaria competente, informando o local, a quantidade necessária e o prazo 

para execução dos serviços solicitados. 

11.2. Os serviços poderão ser executados tanto na área urbana quanto na área rural do 

Município, devendo os custos de deslocamento estarem inclusos no preço do serviço. 

11.3. A contratada deverá dar início aos serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da nota de empenhc ou Ordem de execução de Serviços, devendo 

seguir todas as orientações, projetos e especicações técnicas repassadas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 	 ) / 

Carlos 	 Mauro Busarllo/ 	J 	/ Vinicius Tourin o 	 Maria Angela.Momo 
Secretário de Aminisraçào e 	Secretário de Obra& V/çâo é 	/ 	Secretário de Saúde 	Diretora de Educação, Cultura 

Fazenda 	 urbanismo 	 e Desporto 
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11.4. As pedras devem ser de boa qualidade, não sendo admitido o uso de material em estado 

de decomposição ou proveniente de capa de pedreira. As pedras terão forma aproximada de 

um paralelepípedo com 20cm de dimensão mínima (espessura), tendo as outras dimensões, 

respectivamente, três vezes e uma vez e meia essa dimensão mínima. Deve haver, no mínimo, 

50% de blocos de volume mínimo igual a 0,036m 3 . 

11.5. As pedras devem ser colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura e 

comprimento do muro, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das mesmas, de 

modo a possibilitar a aderência com a camada subseqüente. Os espaços maiores entre as 

pedras, devem ser preenchidos por pedras menores, a fim de permitir um maior entrosamento, 

aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento das pedras antes da 

colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o muro deve ser executado até atingir 

a altura e largura previste em projeto. 

11.6. Deve ser prevista a drenagem, executando-se passagens, uniformemente distribuídas no 

paramento externo do muro, na proporção de 100cm 2  de dreno por metro quadrado de 

paramento. 

11.7. Quando se interceptar um lençol freático, ou quando a permeabilidade do terreno for 

elevada, deve-se executar, simultaneamente com a construção do muro, uma camada de 

material filtrante, com 20cm de espessura, em toda a altura do paramento interno em contato 

com o terreno. 

11.8. Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. A 

conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e retirada de todos os entulhos do local 

e aceitação da fiscalização. 

11.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

11.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

11.10.1. Recebimento provisório: A entrega dos serviços prestados deverão ser avaliados e 

conferidos pelo fiscal da Ata, os mesmos terão um prazo de até 5 dias, para a conferência dos 

serviços prestados. 

11.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

11.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) serviço(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até\o 10 (,décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, rrediante\apresenta fia respectiva nota fiscal com 

Cari \ 	 Ma o Busa 	 ,ciusTin %Momo 
Secretário de A inistr ção e 	Secretáride Obra

, 
 'iação e; 	Secretário de Saúde 	Diretora de Educação, Cultura 

Fazenda 	 Urbanismo 	 e Desporto 
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discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12,1 O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 

Federal n,2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata e Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro d 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

	

Carlos ope 	 Maurp Busanelfo 
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Secretário de Saúde 	Diretora de Educação, Cultura 
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16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços solicitados 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para os 

serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para os serviços solicitados pela Secretaria de 

Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para os serviços solicitados 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

16.6. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.6.1. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, o Engenheiro Jean Felipe Miecoanski, 

matrícula n 2  17329/1. 

16.6.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.6.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.6.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

Carlos Lopes 
	

Maliro BusareIlo 
	

Vinicius Touri o 

	 R o- 

 GN ~Maria Angetà orno 
Secretário de Administração e 

	
Secretário de Obra, Viação e 

	
Secretário de Saúde 
	

Diretora de Educação, Cultura 
Fazenda 
	

Urbanismo 
	

e Desporto 

u 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, 

verdadeiras, 

ainda, sob as penas da lei, cue 

 s, opes Mauro Bus anehp 
Secretário de Obras,:Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

?' Ç 	
' 

Çflç 
Maria ngéTa 

Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Á / 
Francny Rech 

Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

/ 	 / L 

( 	Adriane Deveras Silveira 
'--Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

1L414L 
Vanderlei de Farias Jean Felipe Miecoanski 
Secretaria de Saúde Secretaria de Obras, Viação e 

Fiscal Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

CIoLLes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 

H 
Mauro Busanellà / 

Secretário de Obras, :Via, áo e 
Urbanismo 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

\ï1V: 
Maria Angelá orno 

Diretora de Educação, Cultura 
e Desporto 

Secretário dk,Administrao e 
Fazenda 
Gestor 

as informações aqui prestadas são 

/diusTour 
Secretário de Saúde 

Gestor 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	

NN1W 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 18112021 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Esoecificacão dos Produtos e Servicos: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT 

TOTAL 
R$ 

MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
DE PEDRA ARGAMASSADA, COM 

1 1 185,00 M 3  10395 FORNECIMENTO 	DE 	PEDRA 	E 424,75 78.578,75 
MAO-DE-OBRA NECESSARIOS A 
EXECUCAO DOS SERVICOS  

VALOR TOTAL DOS ITENS _78.578,75 1 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Constitui objeto do presente Termo de Referência o 
registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de construção de muro de 
arrimo de alvenaria e pedra argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra. 

Dotacão orcamentária: 
UG O/U 	FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 oob 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 157 3068 3.3.90.39.16 

05.001.12.361.0013.2.012  

õõ 05/01 000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011  

T50 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 
05.003.27.812.0018.2.019  

02 06101 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027 

õõ 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 424 3290 3.3.90.39.21 
08.002.26.782.0032.2.057 

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 3289 3.3.90.39.21 
08.002.15.452.0027.2.052 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

/ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARA 

Carlos opes 	 MauiÔ Busanelio 	 Viniclus Tourinho 
Secretário de Administração e 	 Secretário de Obras, 	 Secretário de Saúde 

Fazenda 	 Viação e Urbanismo 	 Gestor 
Gestor 	 Gestor 

à* p\o 
Maria A ela orno 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 
Gestor 

o 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

h 	 Página 1 de 1 

F4_L_ « 
UG: 0000 	Processo: 36/2020 

	
Numero da Modalidade: 4 - Concorrência 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 
ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

Expedição: 30103/2020 
	

Homologação: 19106/2020 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade 

Estimada 
Quantidade 
Consumida Saldo 

Valor Unitário 
Atual 

10395- MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE 
1 1 PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO Própria 620000 62,0000 0,0000 369,00 

DE PEDRA E MAO-DE-OBRA NECESSARIO 

20723 - MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE 
1 2 PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO Própria 188,0000 19,3800 168,6200 369,00 

DE PEDRA E MAO-DE-OBRA NECESSARIO 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 29/0312021 às 16:25 - Usuário: 4 - DINARA 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÃ 

EL 

•' 	1h 	0' 
FI 

COA- 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO:  Contratação de empresa para Implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 
argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03 .00 1.04. 122.0003 .2.006  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Í 	157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05101 000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011 

5icÃo: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03—DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serv iços  de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 424 3290 3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2.057  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	
FIM 

ESTADO DO PARANÁ 

L,ÇO/NfL 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS  URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRJNC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 3289 3.3.90.39.21 

08.002.15.452.0027.2.052 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021 

-I1EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0íPR 



30/03/2021 	 ENC: Muro de arrimo 

ENC: Muro de arrimo 

dinara©coroneMvi da, pr.gov.br  

Para: pelentikcoronelvi''ida.pr.gov.br 

Bom dia, 

Conforme abaixo, este processo precisa aumentar a quantidade 

30 de Março de 2021 09:07 

CP 

De: Elizia 
Enviada em: terça-feira, 30 de março de 2021 07:53 
Para: dinaracoronelÀda.pr.gpy_r 
Assunto: RES: Muro de arrimo 

L11 

Conversei com o Mauro ele me passou para aumentar no 

Lotei 

\,-'.tem 1 de 62 para 100 

Att: Elizia 

De: dinaracoroneMvida.pr.gov.br  [maHto: dinara©coronclMda.pgçj] 
Enviada em segunda-feira, 29 de março de 2021 16:29 
Para: Elizia'; douglas©coronelvivida . pjgQí 
Assunto: Muro de arrimo 
Prioridade: Alta 

Boa tarde Elizia e Douglas, 

Por favor, verifiquem as quantidades e nos retornem para evitarmos atrasos no processo. 

AU. 

Dinara Mazzucatto 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Angelo Meomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

CORONEL VIVIDA 
II4A CLAD PAPA TODOS 



ORÇAMENTO MURO DE ARRIMO 

LOTE ITEM QTDE UM CÓD DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

ARGAMASSADA COM FORNECIMENTO DE PEDRA E 
1 1 100 M 3  10395 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS A EXECUCAO DOS 

SERVICOS R$ 400,00 R$ 40.000,00 

VALOR TOTAL EM R$ 

Asa: 4ÁÀP.dQ 	7u9 

Razão social: Geraldo CesarJung 

CNPJ: 29.805.831/0001-12 

Telefone: (46) 9 99306637 

Rua Fortaleza, 704, Bairro 

endereço Pinheirinho, Francisco 

Beltrão/PR 

e-mali: mattos.danielacb@gmaii.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 85650 

Agência n2: 	 113 

Banco: 	 085 - Coop. Evolua 

Francisco Beltrão, 12 de abril de 2021. 41Cíp 0 

Fila 

\M  0' 

DP FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

X) ICRDEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 



12./0412021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE I 

29.805.83110001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAAO DEABERTURA  

NOME EMPRESARIAL 

GERALDO CESARJUNG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.21 -4 - 00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coletado esgoto e construções correlatas, exceto 

obras de Irrigação 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213 -5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R FORTALEZA 	 704 	 LOTE 036 QUADRA634 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.603-170 	 PINHEIRINHO 	 FRANCISCO BTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ALISSON.AGILE@HOTMAIL.COM 	 (46) 3057 -1244 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2810212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210412021 às 14:03:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

.~ 
111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 29.805.831/0001-12 
NOME EMPRESARIAL: 	GERALDO CESAR JUNG 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$49.000,00 (Quarenta e nove mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



ORÇAMENTO MURO DE ARRIMO 

LOTE ITEM QTDE UM CÓD DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 	ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

1 1 100 M 3  10395 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E L4 ) O (I(5Ô eó 
MAO-DE-OBRA 	NECESSARIOS 	A 	EXECUCAO 	DOS 1 
SER VICOS  

VALOR TOTAL EM R$ Cf 

local e data 

JV À~~ 
Ass: 

Razão social: 

CNPJ:/ 5'/ O ol-56 Telefone: ;4( çcçf3 

endereço Pu' WIÁ,
'o  e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

R FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( )EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

10  
Fia 9u 



G6/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 44 	 _ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

1  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA

16/05/2013 18.260.53710001-56 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BRASCOL PRESTADORA DESERVICOS - EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 

BRASCOL PRESTADORA DESERVICOS 
	

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

PRL DA RUA ARI ZAMARCHI 	 320 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-27001(46) 3232-4582 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/05/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,AÂÂAAÂÁ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do enpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 

de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610412021 às 13:39:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



~w 	'16,  ma  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
N4L 

CNPJ: 	 18.260.537/0001-56 
NOME EMPRESARIAL: 	BRASCOL PRESTADORA DE SER VI COS - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SILVONEI GARSHAL 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610412021 às 13:39 (data e hora de Brasília). 



ORÇAMENTO MURO DE ARRIMO 

LOTE ITEM QTDE UM CÓD DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

MURO 	DE ARRIMO 	DE ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E 
1 1 100 M 3  10395 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS A EXECUCAO DOS 

SER VICOS  

VALOR TOTAL EM R$ 

Ass: -L2.  
Razão social: LA v'Z.. ,&, a;', 

CNPJ.
el  

Telefone: L( 	9 9 ?c 3 zf' 
endereço 12) ,4 14 	 ca'sí- cr  lJ/; 

e-mail: (LAt" 

local e data 

')2-, 	
S  

Fia— 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

, 	Agência nt: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

() EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

lEI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 



06/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Fia 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~itIP 
1  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

119/03/2007 08.719.58210001-72 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

L. RIBEIRO- DRJ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99 - 1 -03 -  Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

81.21-4-00-Limpeza em prédios e em domicílios 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230 -5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOAO ROMANO POLESE 	 381 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550 -000 	 SAO CR]STOVAO 12 PARTE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTEC-@BRTURBO.COM.BR 	 (46) 9922-55021(46) 9924-3757 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

19/03/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610412021 às 13:38:07 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.719.582/000-72 
NOME EMPRESARIAL: 	 L. RIBEIRO - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 50.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LARI N RIBEIRO 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

(J 	 S 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610412021 às 13:38 (data e hora de Brasília). 

ETJ 



ORÇAMENTO MURO DE ARRIMO 

LOTE ITEM QTDE UM CÓD DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 	ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

1 1 100 M 3  10395 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DEOBRA NECESSARIOS A EXECUCAO 	DOS L5r  «o 
SERVIÇOS  

VALOR TOTAL EM R$ 

Razão social: 	

local e data 	1 / O 13'  

Ass: 

QoJ 7; CNPJ:  
TeIefone 	

' 

endereço (?w u 1 4cv' L,odu 2eJe 
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n: 

Banco: 

FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

4MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

DIA -  

9/~, 



06/04)2021 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	WPló   

o  FIR_____ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DABERTURA 

24.051.04110001-75 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ADONAY PRESTADORA DESERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

côo IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VITOR LORENZI 	 515 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 NOVO HORIZONTE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9923-4104 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÂAAAÂA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610412021 às 13:36:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	 ;141 

CNPJ: 	 24.051.041/0001-75 
NOME EMPRESARIAL: 	 ADONAY PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$70.00000 (Setenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LINDOMAR FERREIRA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLEONIR APARECIDA GONCALVES FERREIRA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido rio dia 0610412021 às 13:37 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N XX/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL'. 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membros Efetivos: 

Membros Suplentes: 

1- PREÂMBULO. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N 2  11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

DINARA MAZZUCA1TO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

LEILA MARCOLINA 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal 

n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Decreto Municipal n2 7643 

de 03 de maio de 2021 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria e demais 

dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima nominada, realizará 

Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, conforme termo de referência - Anexo 1. O 

recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as xx:xx horas do dia xx de 

xxxxx de 2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito na Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo 

a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, após às xx:xx horas do dia xx de 
xxxxx de 2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expresso pelo Termo de Renúncia, conforme modelo constante 

no Anexo IV, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição 

1 Art. 22, §32, 11, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o 
próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

http://amsop.com.br/municipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 44 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos 

envelopes n202, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se 

à sessão de abertura dos envelopes para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.3 - Das instruções para impugnação do edital 

1.3.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52  

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência, 

por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h30min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização 

da sessão pública. 

1.3.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.3.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.3.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.4 - Informações e esclarecimentos 

1.4.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.4.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.4.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6Ê feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
1.4.4 - Servidores responsáveis pelos esclarecimentos: Jean Felipe Miecoanski (46) 
3232-8353 e Douglas, fone: (46) 3232-8349. 

2- DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 

ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, 

conforme Termo de Referência, Anexo 1 deste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2de44 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - O prazo de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
2.2 - Da escolha pelo registro de preços: 

2.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições e contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

2.2.3 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do 

seu pagamento. 

2.2.4 - A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

2.2.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

Ç) 	 2.3 - Da justificativa: 
2.3.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

3.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito 
regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus 
do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra 
do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, 
Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo 
Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e 
Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14112/2006, ou que, 
nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42 
da mencionada Lei Complementar. 
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

e) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

f) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

g) A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

3.3 - Poderão participar da Concorrência, porém não poderão concorrer entre si empresas 

com sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo item, 

ambas serão desclassificadas do item. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 Ç \ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2021 
ENVELOPE N2  01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 
RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DATA DE ABERTURA: xx de xxxxx de 2021 

HORA DE ABERTURA: xx:xx horas. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2021 
ENVELOPE N 2  02— PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
DATA DE ABERTURA: xx de xxxxx de 2021 

HORA DE ABERTURA: xx:xx horas. 

4.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo município. 

4.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
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representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em 

vigor ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da 

Junta Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação 

como proprietário e/ou sócio da empresa. 

5- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O Envelope n 2  01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 

relacionados nos subitens: 

5.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria- 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

5.1.3 - Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou 

outro conselho, do Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o 

exercício de atividades relacionadas com o objeto deste edital. Caso, a empresa 

vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU 

ou outro conselho de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de 

preços, visto junto ao CREA ou CAU ou outro conselho do Estado licitante; 

b) Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, dentro do seu 

prazo de validade, do profissional responsável técnico pela empresa (Pessoa Física); 

c) Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
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infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

Os documentos solicitados no item 5.13, alíneas "a" e "b" devem manter 

correspondência em relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa 

for registrada no CREA, o profissional responsável técnico deverá ser registrado no 

CREA. 

d) Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 

o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame. 

5.1.4 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

0.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial  e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52,  § 2 2  do Decreto Lei n 2  486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 
cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 
Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
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(LC) e Endividamento Total (ET), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 

comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral e Corrente ser igual e/ou superior a 

1,2 (um vírgula dois) e para o Índice de Endividamento Total ser menor ou igual a 0,8 (zero 

vírgula oito), à saber: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 	 r 
 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 
ET = Endividamento Total 

ET = 	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

Caso a empresa apresente no envelope de documentos de habilitação o Certificado do 
Cadastro de Licitantes junto ao Município de Coronel Vivida, com validade igual ou 
superior a data de abertura das propostas, a mesma fica desobrigada de apresentar o 
documento exigido no item 5.1.1, letras "a" e/ou "b". 

5.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo IV) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra a necessidade. 

) 	 5.3 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade fiscal ..e 
trabalhista aplicável às Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em 
conformidade com a Lei Complementar n. 2  123106, de 14112/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VII, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), podendo ser utilizada a declaração 

unificada conforme modelo constante no Anexo III ou a declaração conforme modelo 

constante no Anexo VII, ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
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certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para apresentação 

de nova documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando 

desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultada ào Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4 - Disposições Gerais Referentes aos Documentos: 

5.4.1 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.4.2 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 

ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

5.4.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente 

certame, deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do 

proponente. 

5.4.4 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.4.5 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá 

ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope 

de documentação (Envelope n2  01), e apresente o original até o momento da análise de 

seus documentos. 

5.4.6 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio 

(envelope n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos 

implicará na inabilitação do licitante. 

5.4.7 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

5.4.8 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam 

inseridos dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados 

em outra fase do certame. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preço - ENVELOPE "02", em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, em papel 

branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá 

ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e deverá conter: 
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a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número da Concorrência; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

f) Prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

6.2 - A ausência de assinatura na proposta emitida pela proponente, poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.4 - No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

6.5 - Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

6.6 - Deverá ser observado o preço unitário máximo para cada item e total do ITEM, 

conforme o ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em 

reais não sofrerá nenhum reajuste. 

6.7 - Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

6.8 - A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

6.9 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

6.10 - O valor deverá ser discriminado em Reais, com até 02 (duas) casas após a vírgula. 
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7- DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES "01" E "02" 

7.1 - Serão abertos os envelopes 0 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.3 - Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Licitador. 

7.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2 02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

7.5 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes n 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 

deste edital promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

7.8 - O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

8 deste edital. 

7.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

7.10 - Qualquer declaração ou manifestação de proponente, desde que ocorrida no 

transcurso das sessões de recebimento e abertura dos envelopes, deverá obrigatoriamente, 

ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 
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8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço para o ITEM desta licitação, respeitado o 

critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 9.1 deste edital e Termo de Referência - 

Anexo 1. 

8.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) Alterar quantidade constante no edital; 

b) Cotar valor manifestamente inexequível; 

c) Não atender as exigências contidas no presente edital; 

d) Excederem ao preço máximo unitário do item e total do item. 

8.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

8.4 - Para o ITEM 01 o qual é exclusivo para a participação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte sediadas em âmbito regional, havendo empate entre duas ou mais propostas, 

a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão 

convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso li do § 22 do art. 32  da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

9- DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS - VALOR MÁXIMO 

9.1 - O valor máximo total estimado estabelecido pela administração municipal para a 

contratação do objeto da presente licitação é de R$ 78.578,75 (setenta e oito mil 

L) 	quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

9.2 - A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular 

sua proposta observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

9.3 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão da ata de registro de preços, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou da ata de registro de preços, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
Lj 	 interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

10.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

11— DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

11.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

11.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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11.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

11,4 - A autoridade competente: 

11.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

11.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência, a seu juízo, se for considerada inoportuna 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.4,3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

11.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

11,5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
11.5.1 - A ata de registro de preços deverá ser assinado pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

11.5.2 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

11.5.3 - Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviado via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

11.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 113, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11.7 - O prazo de que trata o item 11.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: (caso necessário) 

11.8.1 - Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 
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11.8.2 - Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.9 - Poderá ser solicitada a detentora, a qualquer tempo, demonstração da composição dos 

custos dos serviços contratados. 

11.10 - Farão parte integrante da ata de registro de preços, o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

11.11 - A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

11.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento da ata de 

registro de preços e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n2 
8.666/93. 

11.13 - A ata de registro de preços terá o prazo de 12 (doze) meses. 

12— DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

12.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora, na fase de habilitação. 

12.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços. 

13 - DAS ESPECIFICAÇÕES 

13.1 - As especificações detalhadas do item estão fixadas detalhadamente no item 1 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 
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14 - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

14.1. Os prazos e a forma de apresentação dos projetos estão fixados detalhadamente no 

item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

15- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

15.1 - As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 - As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

17- DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 - A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

18- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 - Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006  

iÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental  

05.001.12.361.0013.2.012  
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00 	05/01 000 	2.011 CRECHES 	 219 	3067 	3.3.90.39.16 
05.001. 12.365.0012.2.0 11 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 000 	2.019 Manutenção das Atividades 	261 	3070 	3.3.90.39.16 

Esportivas 

05.003. 27.8 12.0018.2.019 

(R(C nç—ÇÇrRFTARIA MIIMICIPftI flA ÇA(iflI 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39—Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 08 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE 	1, P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 424 3290 3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 3289 3.3.90.39.21 

08.002.15.452.0027.2.052  

19 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

19.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

19.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

19.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

19.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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19.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

19.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

20- DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

20.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

20.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

21- DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

21.2 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

21.3 - Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do 

prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

22 - DA ANTICORRU PÇÃO  
	RRÊ  

22.1 - As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

23 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, 5/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 19 de 44 ( 



TóT 	
Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

24- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

24.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

24.1.1.1 - Advertência. 

24.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

24.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

24.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

24.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

24.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente da ata de registro de preços, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
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estabelecido pela Administração. 

24.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

24.2.3 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.2.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação da 

Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 

mesma. 

24.2.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

25.2 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido. 

25.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.4 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

25.4.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

25.5 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

25.6 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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26.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.8 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação/proposta que não forem 
abertos durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do 

Município de Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de 

incineração ou picotagem). 

26.9 - A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

26.10 - São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

26.11 - A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços/produtos 

entregues/executados. 

26.12 - Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.13 - O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a contratação, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues/executados, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

27.14 - Na execução e recebimento do objeto desta licitação, serão observadas as 

disposições da Lei n 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.15 - A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.16 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.17 - No julgamento da habilitação e das propostas a Comissão Permanente de Licitação, 

no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 

falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

27.18 - A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido 

pela proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
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poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.19 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.20 - Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento. 

Anexo III - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios). 

Anexo IV - Modelo de termo de renúncia. 

Anexo V - Modelo da proposta comercial. 

Anexo VI - Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VII - Modelo de declaração de ME ou EPP 

27.21 - Dúvidas a respeito desta Concorrência Pública poderão ser dirimidas no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de 

Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento 

de Licitações: (046) 3232-8300. 

27.22 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Áls~ ......... 

DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  xx/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 

argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra, conforme estimativas e exigências 

descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
TDE COO. - MÁXIMO 

ITEM UN  DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

01 185 M 3  10395 
ARGAMASSADA, 	COM 

424,75 78.578,75 
FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS 

A EXECUCAO DOS SERVICOS  

2. Justificativa: 

2.1. O serviço objeto deste Termo de Referência é utilizado quando ocorrem intempéries 

climáticas, que prejudicam ou até mesmo destroem as cabeceiras de pontes dos rios, muros 

de prédios públicos como escolas, postos de saúde, cemitérios e afins, sendo imprevisível 

definir previamente quando e qual a quantidade exata do serviço será utilizado. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1 O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 78.578,75 (setenta e 

oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da Transparência dos 

municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes com o objeto 

solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Fornecer os demais materiais necessários à execução dos serviços, transportando-os até 

o local da execução. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Qualificação Técnica: 

9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, 

do Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de 

atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 
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vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU 

ou outro conselho de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de 

preços, visto junto ao CREA ou CAU ou outro conselho do Estado licitante. 

9.2. Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, dentro do seu 

prazo de validade, do profissional responsável técnico pela empresa (Pessoa Física). 

9.3. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n9 2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 

na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

9.4. Os documentos solicitados nos itens 9.1 e 9.2 devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

9.5. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

11.1. A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será solicitada de acordo 

com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços 

emitida pela Secretaria competente, informando o local, a quantidade necessária e o prazo 

para execução dos serviços solicitados. 

11.2. Os serviços poderão ser executados tanto na área urbana quanto na área rural do 

Município, devendo os custos de deslocamento estarem inclusos no preço do serviço. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.3. A contratada deverá dar início aos serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da nota de empenho ou Ordem de execução de Serviços, devendo 

seguir todas as orientações, projetos e especificações técnicas repassadas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

11.4. As pedras devem ser de boa qualidade, não sendo admitido o uso de material em 

estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira. As pedras terão forma 

aproximada de um paralelepípedo com 20cm de dimensão mínima (espessura), tendo as 

outras dimensões, respectivamente, três vezes e uma vez e meia essa dimensão mínima. 

Deve haver, no mínimo, 50% de blocos de volume mínimo igual a 0,036m 3 . 

11.5. As pedras devem ser colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura 

e comprimento do muro, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das 

mesmas, de modo a possibilitar a aderência com a camada subseqüente. Os espaços 

maiores entre as pedras, devem ser preenchidos por pedras menores, a fim de permitir um 

maior entrosamento, aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento das 

pedras antes da colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o muro deve ser 

executado até atingir a altura e largura previste em projeto. 

11.6. Deve ser prevista a drenagem, executando-se passagens, uniformemente distribuídas 

no paramento externo do muro, na proporção de 100cm 2  de dreno por metro quadrado de 

paramento. 

11.7. Quando se interceptar um lençol freático, ou quando a permeabilidade do terreno for 

elevada, deve-se executar, simultaneamente com a construção do muro, uma camada de 

material filtrante, com 20cm de espessura, em toda a altura do paramento interno em 

contato com o terreno. 

11.8. Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. 

A conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e retirada de todos os entulhos do 

local e aceitação da fiscalização. 

11.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

11.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 

inciso li, alíneas 'ta" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

	

11.10.1. 	Recebimento provisório: A entrega dos serviços prestados deverão ser 

avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata, os mesmos terão um prazo de até 5 dias, para a 

conferência dos serviços prestados. 

	

11.10.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 

o pagamento. 

11.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) serviço(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
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16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  

7.478, para os serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

16.6. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.6.1. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, o Engenheiro Jean Felipe Miecoanski, 

matrícula n 2  17329/1. 

16.6.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.6.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.6.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Mauro Busarello 
	

Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e 

	
Secretário de Obras, Viação e 

	
Secretário de Saúde 

Fazenda 
	

Urbanismo 
	

Gestor 
Gestor 
	

Gestor 

Maria Angela Momo 	 Franchy Rech 	 Adriane Deveras Silveira 
Diretora de Educação, Cultura e 	Secretaria de Administração e 	Secretaria Municipal de Educação, 

Desporto 	 Fazenda 	 Cultura e Desporto 
Gestor 	 Fiscal 	 Fiscal 
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Vanderlei de Farias 	 Jean Felipe Miecoanski 

Secretaria de Saúde 	 Secretaria de Obras, Viação e 

Fiscal 	 Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

(J) 	Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 	e CPF sob n 2 	 , a participar do procedimento 

licitatório, 	sob 	a modalidade Concorrência Publica n 2  XX/2021, instaurado pelo 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 / outorga-se ao(à) 

acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, 

bem como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de 

renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.19 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	 / n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 2  

e RG n9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 9  XX/2021, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 
complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  XX/2021 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA, 

n 2  XX/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 	de 2021 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública, n 2  XX/2021, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 

DE OBRA, conforme termo de referência - Anexo 1; nas seguintes condições: 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
TDE COD. UNITÁRIO 

ITEM UN  DESCRIÇÃO ESTIMADO 
ESTIMADA  PMCV PROPOSTO 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

ARGAMASSADA, 	COM 

01 185 	M 3  10395 	FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-D E-OBRA 

NECESSARIOS A EXECUCAO 

DOS SERVICOS  

a) O prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses. 

b) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

c) Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública nQ XX/2021. 
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de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 44 



oo o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 xx/2021 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N XX/2021, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, conforme termo de 
referência - Anexo 1, fundamentados na Lei Federal n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  

9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06, Lei Complementar n 147, de 
07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 
de setembro de 2006, Decreto Municipal ti 2  7643 de 03 de maio de 2021 e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria e demais dispositivos aplicáveis que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
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Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações detalhadas do item estão fixadas detalhadamente no item 1 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Os prazos e a forma de apresentação dos projetos estão fixados detalhadamente no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela 

detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 

05.001. 12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 —Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG DIU FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 424 3290 3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG D/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 

________ 	 PRINC.  

00 	08/01 000 	2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 	3289 	3.3.90.39.21 

08.002.15.45 2.0027.2.05 2 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c"  e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

li - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação 

da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - 

Concorrência Pública n 2  XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita 

formulada pela DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de 

fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP 

PROPONENTE . ................................................................................................................................ 

ENDEREÇO . ..................................................................................................................................... 
CNPJ . ................................................ 
FONE: (Oxx.......... 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  XX/2021, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, de que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando 

sujeita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
firirr r1 9fl1 	1 (trinta P iim\ riA tfi27~~ rfiz 2fl71 tõmnnstn nlõs sciuintes membros: 

NOME CARGO E 	CPF N°, IDENTIDADE N°. 

Diriara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8,613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672,157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUfrARRETO 
Prefeito M.inidDal 

Registre-se e Publique-se 

o deCentenaro 
etárioM V2 10 
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Edição n°7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

	 DIÁR0D0SUD0E5TE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 1101280 
O Pos/rolo do Município da Pele Doente. Estado do PasanO, no asa das MI/bulç605 goe loa 500 
coro/antas pato roL 47. XXV. na  f~ do ad. 62. II. s, gatos de LeI Org0nm/ do Muolclplo: 

000deloonlo no deposto os sol. 2°. Is lisos alt 5°, ambos da Lei Coonplaataoolao *o.lcdpal 
01 60. do 17 de 0oo da 2014. RESOLVE: Ad. 1 1  AuIodz& a coatnalaçlu de pessoal aprovado son 
Possesso Seletivo Slrnpticado - FIOS. lolroallzada o/favO. do EOltd Ol  008/2020. pasoproclno000 
de oagss am é~ público !Omitido Ea(aorsslno, coo/coso o~~no gasto 
abalos  

Emprego 	 Berna 
FISS 

Tem/aro. XsdaGeaerar5o 	38/ lugar 
CamIlo. PIo/veios Dos Santos 	 3/dose, 
Gê~ FarTalrs 	 3? usar 

E e005IlO lora 6o..o/Chegas 3? Iogas 
O00n Zo.so 	 341 taam 
SOcOs Leto.a Oualnoz Bansto 	30/ousar 

An. 20  Fiv.ol estabelecido 

 * prazo 

de  (cinco) tias Alojo pá. que se s.ndlda(ea cepo~ no
10 0° 00/colOrO 105000800 udoo. Art. 31  Esta P0100a entoa em algar as data de um 
pohç.1o. Gabinete do Pos/o/o do Murloipto da Pulo 0/asco, Esleds do Psasorl, em 18 de 
Os/cloro 05 7021. RObsor,Csrolu . P101000 

MUNICIPIO 50 PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A 5/relera do Dopsonaaoaovlo da Rscsoroos /Oo.nnaaso de Prefeitura tAcnIdpaI de Pato Osa005. 
Estado do Pm.04, CONVOCA apr00000o no Processo Saleltuo SerophEoado o? 00012020. 
lesando e0 prseodleroeoto do sagas para o smprsgo público tsorpc,doo do Er/earnsro. poro qiO 
os pIsos de DO /08601 dias Atole, contados do lIuEllEaçOo deste Edital. cstopaoeç500 â Ris 
Caranoonao.°271,para auunolrelss vaga que édadlesltu: 
ENFERMEIRO 
NdLDO CANDIDATO 1 CLARO. 1 
Tsrclaoa Xarto Gatoparelia broar 1 
Carolina Pinheiro Dos Bastes  loas 1 
G4ssloa Foaslo. 

@01*  

 legar 
8/no 0805nlChagas 541ar___j 
Breve Zaosn  lesar''1 
SIM. LetIcla Ousboz Beoals 35°ktgas 1 
Pelo Breasa, 18 de  l0000eloa de 2021. 
Giomesa Lada Bossa - Oleom/odoDapoodo Roo.Hum. 
Potteda 220/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIAM 201 
O Prelado do Município de Polo Bocas. Estado do PolutoS. 00 USO das avo/viçoso tio loa 530 
000laddas pelo ao. 47, /01V. os lodos do .ol. 62. II, °e° , eo03os de Lei OnglAca do Mordo/pia; 
com losdsmealo se Anjl005o 110 art. 2° . 1011.0000.5°, 51001054. Lei Complementar dar/dOai 
o 60, de 17 de juba 4.2014. RESOLVE: Aol. 11  dolooloar o corroelaçsts de pessoal spoousdo em 
Processo Se/sOvo SOorptd/cedo. POS. lotm.l,zodo a/lesOs do Edital n°006/2020. para posso/gola 
da sogas em ornpoego pMIhoo lentpordtoo do TOssas de 10./o 0. soadeena esposo//credo no 

(Emprego 	 Nome 	 Clsoa:lsaçao no POS 
daltoo Ralo X .(oglalna SoutIen Hlleshobrr 07° l,oar 

Aol.? Fica .slebeladds s prazo 4.5(cinco)  8/es (10015 poro que os caro/do/os aa0000bosdoa 00 

art. 1 assomem a roepsollva sega. Ao. 3°  Esta Pottaooa 010000 010 vigor os data do sue 
çdo. Gotosa/o do PIa/alto do Muobolpio do Polo Bosroco. Estado do P50004. oro 10 do 

da 2021. Robsotv Cento -  Prefeito 

MUN1CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Dvpartm000lo de Recoossus Hoarleflos de Prefeitura Municipal do Pato Branco. 
Estado do Paraná. CONVOCA aprovada 00 Procogso 5.1.160 Skrgllloado O. °  006/2020,0801040 
ao pro.adblolsulo do vagos pana 0 emprego público leaqoonádo de Técnico do Raio X. pose que 
no posso da 05 Ici000l dias o/loO, contados de Publicação deste Edital, coorpa:uça à Rua 
Cara rrslon.°27l. para assumir s vogo Que õdodireito: 
TÉCNICO RAIO O 

[NOME"OO CANDIDATO 	 CLASS. - 
1 isalalns Soulial Ideoalselov 

Pato Branco. 16 da tavaroboda 2021. 
Gl000eoa Lucia Bossa - Direção do Sopito do Rss.Hu 
Posats 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIAM 202 
O Prafaao do sAio/oiro/a do Polo Daaora, Estado do Proaci, oro uso das atobsIçOes goa lha elo 
corrleetoas psIu ad. 47. XXV. se  boba do .01.02. II. W. eooboo de L.al Orghsdca da Muolclplo; 
consldetaodo o Isso/fado los/do lT0000rso Público Munospsl ocoso.bslaodsdo no Editei 11 0  

01412018. homologado 000sdo da Portaria /d 36412018; RESOLVE: Ad. 1 1  Nomear oa,otida/a 
aprovada em C0000arsa Público Municipal Para ocoper cargo do procionsolo elas/os do Ousdto 
Gola: de SeMdOraa 00 Nl/riEJplQ da Polo 000008.0 ses/er: ___________ 

Carga 	 Somo 	 Tào..iooaçao no Catrozsa 
Médico Plaoluvoaos 1 Ai.. Cristina Rbelro BandeIra 	 141° lugar 

Ad. 2°  Nos lassos da que praoê 05 n 5 do ..l. 16 Lã/ W~1 ri- 1.245, de 17 do aolsonbro da 
1993.8 carld/dala 110010000 têm o prazo doto (cinco) dias para loararpossa no revpacOlao cargo. 
Art. 3° Bola Poclsao 011000000 vigor oro duoe de suo poobccaçla0 Os/valos do Pos/el/o do Município
da Pato 810000. Estado do 1181.00. em 10 da 1.0504/lo 002021. Roosuo Calos. Poalolo 

MUNIC1PIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 050 
A Dirslora do OsparlantusOu de Eousoosuc Hongoos de Munloiplo de Polo 0oovv. Os//sOu do 
Paraná, convoca apresado o,, Caoosu:oo 00/viso Mutlo8/aI, para go. uuovporoça 3 Rio Cacocooru 
1°. 271, para lam.r posso 0000050. c0050sono lrialocçdaa do artigo 2.° do ato do poclerourlu  om 
caiaIsr ala//au, alatoodo pela Portaria oA°2020202l. 
MÉDICO PLANTONISTA 
N°.INSC. NOME 	 ICLASS, 
164782 	 AtrsCdslaa Olbslmøuodslns 	 41 1  

Pelo Ergas, ato toda fevereiro da 2021. 
Gioaogoa Lucia Bases - Dlreç/ao do Dsplu do anui/um 

aOs101rOO 5!505 socssao 00 

50 RASIL TECNOLOGIA e 0231A0 em SERVIÇOS 

"1~ 	 Muda
.0 e soo 	 MO-J1.eaoseee a. rara
o,eosor0000rlreau.cO5urllismoc.rOu narres ia ,reaae.aamaarsosrenoaesoal ara

.aluale
000audae s,s300l000a  000.551 0500005 omtsoOrOlar.os 5a°Oa501, oaoa.sa
a . /1405 navlcuoee l0500eau 000asauo, aa.o.aa ne P~ 0"~ mansrmasosa. 

0001 s.aJ.es.5s5I osej.oe155l 

asteca seoul - osesseça. 300.00 322.57 000,01 	 1 
PROi 05 reossoas 2 50,00 268,81 29344 

1 	 1.102,06 

r.caas0000pIo..4asoScaea.aa.00001oso000somoo,socsuorouo,,os..anocpno.:.coo,,u 

' Prelo/livro Municipal de 	 CNPJ 00.063.50610001.43 

- 	 ui......tna 	p.okorjra0/soinoprg000s 

Rua T4/aloa'a,O, M. Puna (481 3/045000 .//5a005 . CEP 00SR5. 	 - S.a.os. Pmmoo5 

AVISO OÉJUI.GAMDNTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL NO 3412020,101895 FEVEREIRO 
DE 2021. 
lo(gaauoeollaçSo de 1100, de marca de peso /mpstoada orla rmpreoast'IOM & t'rTOnI .300. 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA SE LICITAÇÃO P1lEGÃOlorO4/2025, 06/00: 
FEVEREIRO DE 2021. 
Declara opreseuseep/g'alsdodnsarrce monarca. sessão para e dia llo03/2021bs59.00Ioos. 
DECRETO 60021/20210020/02/2621 
ConcIleol aOnI4.d. de Controle 110.000 da Município de Sobra 
PORTARIA NO 04112021 DE 0010212021 
Cotado Arnnll.çlodo Carga Huoâo/ss P000essores PSS 

PORTARIA N°002/3621 DE 16102/2521 
Cortada luorçie traI/Voada a onoadoras qoieunaollo.. 
PORTARIA NO 04112021 DE 50102/2001  

MUNICI PIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITA], DE PREGÃO ELETRÔNICO t°s'o  01/2021 
PROCESSO N  04021 

UASG N 450996 
O Município de FEtO Branco, VASO 450996, através da Pregoeira DenLye 
Aparecida Musaáni, torna público aos interessados, no Processo de 
Licitação os modalidade Pregão Rlesrônico n°01/7021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, pare 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LBD nas torres existentes, instalação de 
Supeopostes, cabeamento elétrico o toda estrutura neceosáris pare o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo es 
necessidades da Secretaria Municipal cio Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (paste integrante dos anexos do Editei), e 
qual leia -se: "Supe.tposte CflI concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vão livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação " , lics alterada s data de sbcrtutre do Sesoão 
Público. Diante das alterações, o Sessão Pública de Pregão Eletrônico fios 
transferida pare o dia 04 DE MARCO DE 202!. às 09 hORAS, acossando 
exclusivamente 	por 	 meia 	olrIrôsiCo 
lvww,L'onanroseossornameJlrairoOaIoj,r, horário oficial do Brasília DF. As 
demais condições estabelecidas ao edital permanecem inalteradas. Pulo 
Branco, IS de fevereiro de 2021. Ds°niseAparecida Mac.ini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOOdÓRIO SERPA-PR. 

RUA LI 
CEP . 8V54+1.000 	 Pai 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 11/2021 

A Po.aales I,kaPlru Ve Ilsc0,0a S.sDe -00 solas ao. ir,Ie'sssadvs que fará .5,0/ar ru Os 03 ás 
lsasço dsaOOn 5. OCIIaE0.oI.,. e sbellsl• da 5~ se modeI/aeoa do Posgao Poese.'ual Eps 

Moas Prego voo llaoro, osso coaeToATAçOo os sasviças os rsoscer.onoratccçõss ruros * 

IMPLDMENTACÃO. OPERAÇÃO E MAROIT0NÇ1110 DE UNO 00 ACESSO A 010101.101 a na uI.,rds.san 

Os P001000400 Sntuao 10, OOlils: O Cond0000101nenlO sol 0100/Ros3 es Pr0005Io e rlao1l/aç00 

LaceI no p00000080 004 roM, taÇãO oe tossas pio/oca do Pregão: Sala Os Lenaçoas se 110.0.0/as 
IAar.a000 00 nan000 Soq,u - IR, sO.a01e no R  Ela/no das talo/os. 0/541, Oel*9. ria rodado O. 
noolcu sapa - CO 
CAirai os lolog.s' A A-roo./Au voo ,olo.o,00dcs no Soe.'r..sa.rlo da LIs/taç000. Inlsm.açO.. 
ourrsl.'laoloceo aOo,000 dv Ir/OIRo, 1400 3240/0030 selo sAIras 
so/a0000roouoo.u.o,o.Rur,.; 

b050allaSeop., naoselaaeosoaus2o2l, 

LUC105000 

	

GU6O8.Ri06274346902 	 i'av°i?ae,n.gs9I 
L,eln Dlesn Oseee 

Pnaaoolro 

4INICIP109 110 C(lOo)NlTI, VIVIDA F.5T0I90 034) PARANÁ. 
EdIrul ,'. 000/0021 do la/e111621 - Cssoers. POMIse . 15112110 da 11100/5010 $oou/e EucI,sao da 
(OoAduiucon000sdosoo,snodutdoals'. 0172e21d001102.252/. 
(.4151,'. 019/0051 da 1.155/1521 - Coeo.rea POMbO e'. 15112910 de 1110515510 Siusie: Cuonosç4o do 

C.M. RubOu'o: Pnsr.aaar DisodeIpsi 

Os M00asuadalo 00do____ 

a ser oumaseu 1.0051 sou/es O,OrsOaAs Suoir/pslds Odnoaçao, colou,, 

2 as uts500eoasnoo coroo, srr,rlsoIa suolripsldo sAlvaSse. Culrura 

JAQUZUKE 
001.001,11 

asoess.suOslp.ldoca.apuooculruso 
a. D_Pomi. 

EgIass'.aaaosostantemzasss-csaossapAbu/sa'.eeoaelldsssooauaslls,,R.o.:r'os.oaeçaoau 
esa,S&sshabl//laolaaCoecsrsa PAhlianr. 00112019,/o 11~1 9: 

Casio (sIbIlou: Aaalatses. SesseI 

Os..lSesØ 	 5.sa4.ese.04... 	 o. Soeel5l. 	 5.a,a.naáscO 

3 	
ozacaranu 	

692578 	 Ora.oloola Ouoltlasldo 0.00sstnds OoriaJ. DA  SILVA 

g. 	 CARLA suou5cazuo 005255 	
eeorsv.00a aelaatnaaa.ueoaaoo.. 31000. 

3 	 r 	acasos sopmuo 	
691953..orrn.ole R000alaslde dasS.rl000e 5001,1. 

Cecçe PAbllvrl Pesoõtoge 

155 RWI-A PRUMING s_~

00o_Oa.H 

er[so 0 

A osbliaaio no /1105.. d_ ara se/os enounr..sa d.epuo/ssl 'o ..5alo. .n.lereçs .laoa.lass 
110SOO//osiruSO/a0100500bs,-000po/,,',oka,ouo,1.r . aso10oon.onmlred000l.5,oI/v5oaIo05Ig,27511017g 

RA1101IOAIORO E ADJIJDICA005SO 501 OIOPFNIAOF LacerAooAo 0/4/2020 
Tardo ao, o/aia o P5005.o de CamlssaO Os Jrdaalo a da Plqsseadala IdoolsIpá, goa, ep.a.osurs o 
r,eatods da Posoesso Os D~~ de L~ Pite LI~ 0° 412021. eu. EDSON LUtO COsO. Pn.lello, 
torna rAbio. a OATIFICAÇAO do proeadoletrlo as solgoslo e a ADJ.IOICAÇRO do sE/ala de 5.50000. 

EMPRESA 	 Comi 	 VALOR TOTAL OS 1 
P C CENCI O CIA LTDA 	 03.060/705/560142 	 RO SeDOSO 

Cadonre proçosla. E. 0.01.50. Qabloalo do POaIe5c As Cl.splos/odro 'P0. IS Os Isnersioo d0 2520. 
Caso 108 CenA, PrdaSn, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Pisca) 

O Presidente do Consórcio lnterfllafllolpal da Roda de Urgnclao do 
Sudoeste do Paraná • CIRUSPAR, Sr. O/soei Luqulnl, usando do SUaS 
atribuições legais, especialmente AS contidas no lei Federal n° 11.107, de 08 
da abril da 2005, no Decreto Federei n°  6.017, do 17 de (510170 de 2007, 00 

Protocolo de l0000çõao e Entalado, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo o do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira às 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco BeItrSs/PR. para tratar da seguinte pauto: 

1. Apreciação da Prestação do Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Eoçam/n/rameotos paras Assembleia Geral; 

4. Assuntos Gero/o. 

Atenciosamente, 

Polo Branco, lOdofevereiro de 2021 

Disoei Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 

- 

-'.4- 

- 

as, 

000800: E*oSa do 2' remo Os OdosO se Co~ 00° E100I0. cacoaleos.. 0.e.ldoSs Os 000p100005s. 
Cc3/rs- 00040 Oeoa. 510, CNPS 90.18oiaooi0000.00 014.15. Dae/açao 00 ram O. asa/VOS. 
cl5oIas rorroal tu 00a.) mas a saaIcMuds 5.aO?o e FAadascSOdo Cabelo, Ns,s Praas -  20102/2022. 
Valso na Ao.200 05 5.06521 una 00, dai o aOs real . aNrOs O 101 seolasas/l Oolaaoc Poglo 
Pr.aaOaal 0° 19,201111,F,c000nesoo LeseI, AoSoos 17 O. Lei Federal 0° 8.~ sala da 
006eI2ssr. A.eCaro COas, LIa, C..ol, pele 5658/ou e OOabg Ls0000 a. Al~ . Prooare010a, raso 
Erlprs.s. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL. 
O/o, Mao 8/01110 N~, 54  1: 1(f(- A,,u&.osOIs. Oh, ¶la.cp lOOs 00v COcols 5,10, 0055 4Iual 459 
400.00 Tio/voou, P,o004gov ovo um/Sem .ol0000'.as. Souto Fopo.40,., a 205015' da. an,*osonp.rui 

Vdqqoa.s,r000cosqn,so CaraosSogoanrl.o6o.050004 u/'lru.pazrs/artoar,/PsrfrogesçaL Eu 
055 400000.0 A mis RIra, sa'cooss, C<usopoorso. .Vtarl. 3# ode' tOsso P0 bo,n,a. 3n4 
Mura. LI/rios /01 Fiel. - 0000010° 010000110011' 'Otto NO 0 50050011500055.4 00/001001010041001501 
—anho (Ø(rl/5,a o/da. Artorpo. /050//Ao' 0,00' p,un OCo lo/Is 'uSos, 0'005 coo oor..oO4C1oo. 
/2/lornozoso111oroou 050. 500 N'SA '101.0 slIlla,S/000l. 1/2/ 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇAO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

AI/aogr alta/a do Editei de Convocação 001/2021 publicado na doou da 13 de fevereiro 
do 2021- Ed/çao o' 752 - Piagiva 83, de 24 do /o'oondro da 2020 paro SI de março 
402021,05 demais itens ps0000,oscenr /0./sarados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAS. DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Saohoo Paulo 'taro, Presidente Os Consórcio l010en000/cipAl do Sai/do, no som EsoAro. 00/falo do Contristei n 000021. Cuc/oalov/or, loorvIpio da Chaç/rtalofls. CO.~ P. C. 	de ao.. a/l/buiçEas /agclo, convoca os Eaoros. Senhores Poeta/loa, para a 
agulhas 050dOdaf 	 g 	 lsol 	 r; 	 AOSEMaLEIA GERAL ORDINÁRIA N. 002/2021 o realizar-se no 0030500 morto de 
1 toco.,  o' 41202l. Fo.oden.aba Lagas: o/sugo 24 da lá 8.005003. EA.s.vla Os d.spaae: (1253) (0000. 	 2021, Ia 09h00min  
504. Salada soaloobir. 1000202021. Aaaleaoo. Edson LeIo Csool, pelo Moaolc/ao e Paulo Caso C.osl, 	 A Iotegra eeCoOto08ag dlopoaloosl soa asgidales ondersçoo olalroOeleos: 
Ma Empossa 	 IIIIIA,'4s0100.000,mp.00m,/o/pg hf5r:/A50o,s..7/a(l0000510lCÃl,i/.o',pr,.AI'ostooco 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Corone[ Vivida 
Sexta-Feira. 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0651 

Fia _&_~ 
Página 2/005 

no . ai de 11102/2019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. 00.  5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 02105/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED--Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão. neste Município. 
Art, 2 1 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

S 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal do Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021. 132 0  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar o°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro do cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
o°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02105/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A (Grau 1 escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Titules conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

ãgrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6 1  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisites para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n o . 

05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 31. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTAR 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, 

RESOLVE 
Ad, 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 5 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. IDENTIDADE Nu, 

Onera Mazzucaito Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando ria QuadmsAbatri Membro Eletivo 044.650.189-1E 8,178.961-4/PR 

lave Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.6759IPR 

Leia Marcoina Membro Efetivo 031,467.799-27 7.403.6449/PR 

Alise Mas dos Santos Canoa, Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Dougias Cristian Strapazzcrt Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Eiizarreia Vem Sponhoiz Membro Suplente 029.222.969-03 6.801.832-6/PR 

Fiov'ene Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-05 10,672.157-2JPR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO. Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos a ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUCÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 do abril de 2005, no Decreto Federal n° 6017, 

de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público tnlermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N*  I DENTIDADE N° 1 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/P,,_J 

Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039 -68 6.566.505 -0/PR 

L)ãslarcolina Membro 031,467.799-27 7.403.6449/PR 
Femando de Quadros Abalti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficies decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições era contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barrete, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  85/2021 

PROTOCOLO NQ 73/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 09,06.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação - Concorrência e anexos, referente ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

Cordialmente, 

Dtnara Ivlazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.govbr  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito 	Administrativo. 	Licitações 	e 	Contratos. 
Concorrência Pública. Contratação de serviços de 
construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 
argamassada, com fornecimento de mão de obra. Análise 
jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de serviços de construção de muro de arrimo 
de alvenaria e pedra argamassada, com fornecimento de mão de obra 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 

• 	
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura, Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2 . 

181/2021; 
b) Dotação orçamentária; 
c) Orçamentos e mapas comparativo ,"-r; 
d) Minuta do edital e anexos; 
e) Ofício n 2 073/2021 -Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO  DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla publicidade para 
assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os requisitos previstos no 
edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1, da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e valor, 
não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que satisfaçam as 
condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, trinta dias de intervalo 
entre a publicação e o recebimento das propostas. 

Caso seja adotado um certame de acordo com os tipos, como os de menor preço, 
técnica e preço e melhor técnica, esse intervalo mínimo é dilatado para quarenta e cinco dias (art. 
21, §2 2  inciso 1, alínea "b" e inciso II, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, bem como o valor, verifica-se que a 
modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência d 
concorrência, veja-se: 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 
cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas hipóteses 
determinadas (art. 23, § 32) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) convocação 
mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, §220 1, b) ou trinta 
dias (art. 21, §2, II, a); e) processo e julgamento segundo rito comum (art. 43), com 
as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé Torres. In Comentários à Lei das 
Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. ed., rev., atual. e ampi., Rio 
de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que:, 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zaneila Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, nos 
termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, caracteriza-se 
pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, denominada 
habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o preenchimento dos 
requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar propostas" (Furtado, Lucas 
Rocha. In Curso de licitações e Contratos Administrativos, Teoria, Prática e 
Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 109.) 

M. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)', a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de óleo diesel S-500 para a frota de ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e 
máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida-PR. 

IV. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas, o que restou observado. 

1 Lei n9  10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de emp:esas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contrataço permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para' evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Admiristração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 
desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 
empresas pesquisadas (Acórdão n 4.561/20101 9  Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

f) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 
g) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
h) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1 33 0-2 7/08-P); 
i) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 2, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Deve ser observado o disposto no Decreto Municipal n 6.529, de 05 de fevereiro de 
2019, que estabelece o procedimento para a fixação de preço de referência nas contratações 
públicas. 

Ó 	

VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições 
e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com 
indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Necessitando-se seja verificado se as razões invocadas se amoldam ao interesse 
público pela Autoridade Superior. 

VIII. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

2 Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007 
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Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 
ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos não consta a designação de Comissão de Licitação e a publicação deste ato, 
razão pela qual sugere-se a seja anexado tais documentos. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 

. 

	

	gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; e 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

O Município recepcionou a possibilidade da utilização da SRP por meio do Decreto 
Municipal n2  3.263/2006, razão pela qual entende-se pela legalidade da Minuta do instrumento 
convocatório neste particular. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. Dd4 j. Éo parecer. 

-1-M 
Tiago Bernardo Búgigski Almeida 
OAB/PR 67.071. 
Procurador Municipal 

lJoW 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N °  02/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  70/2021 

COM PARTICIPAÇÃO ËXCLÚSI VÁ PARAM ICRIOEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL'. 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Instaurada pelo Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Comissão de Licitação: PORTARIA N2  11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 
Presidente: DINARA MAZZUCATTO 
Membros Efetivos: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 0  

8666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal 

n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 

2009, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Decreto Municipal n 2  7643 
de 03 de maio de 2021 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria e demais 

dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima nominada, realizará 

Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, conforme termo de referência - Anexo 1. O 
recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 0  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 16 de 

julho de 2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito na Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo 

a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, após às 09:00 horas do dia 16 de 
julho de 2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expresso pelo Termo de Renúncia, conforme modelo constante 

no Anexo IV, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição 

1  Art. 2 9, §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o 
próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL NP 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

h ttp://amsop. com . br/municipios 
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de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos 
envelopes n 2 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se 

à sessão de abertura dos envelopes para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 
mesmo horário. 

1.3 - Das instruções para impugnação do edital 

1.3.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência, 

por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h30min do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização 

da sessão pública. 

1.3.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.3.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n9 8666/93. 

1.3.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.4 - Informações e esclarecimentos 

1.4.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.4.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.4.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 

1.4.4 - Servidores responsáveis pelos esclarecimentos: Jean Felipe Miecoanski (46) 
3232-8353 e Douglas, fone: (46) 3232-8349. 

2- DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 

ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, 

conforme Termo de Referência, Anexo 1 deste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 44 



ocípio  

(Fis -' 

1. 	 oo  
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - O prazo de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
2.2 - Da escolha pelo registro de preços: 

2.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições e contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

2.2.3 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do 

seu pagamento. 

2.2.4 - A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 

Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

2.2.6 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

(.) 	 2.3 - Da justificativa: 
2.3.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo * 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

3.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito 
regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus 
do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos 
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Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra 
do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Marlópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, 
Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo 
Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê e 
Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, 
nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 49 

da mencionada Lei Complementar. 
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 9 2  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

e) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

f) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

g) A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

3.3 - Poderão participar da Concorrência, porém não poderão concorrer entre si empresas 

com sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo item, 

ambas serão desclassificadas do item. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  02/2021 
ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

DATA DE ABERTURA: 16 de julho de 2021 
HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  02/2021 
ENVELOPE N2  02— PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 
RAZÃO SOCIAL: 
CN Pi: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 

DATA DE ABERTURA: 16 de julho de 2021 

HORA DE ABERTURA: 09:00 horas. 

4.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

O Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo município. 

4.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
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representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida )  com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em 

vigor ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da 

Junta Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação 

como proprietário e/ou sócio da empresa. 

5 -  DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O Envelope n2  01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 

relacionados nos subitens: 

5.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria- 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 'd" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

5.1.3 - Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou 

outro conselho, do Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o 

exercício de atividades relacionadas com o objeto deste edital. Caso, a empresa 

vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU 

ou outro conselho de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de 

preços, visto junto ao CREA ou CAU ou outro conselho do Estado licitante; 

b) Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, dentro do seu 

prazo de validade, do profissional responsável técnico pela empresa (Pessoa Física); 

c) Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 

na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
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infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

Os documentos solicitados no item 5.13, alíneas "a" e "b" devem manter 

correspondência em relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa 

for registrada no CREA, o profissional responsável técnico deverá ser registrado no 

CREA. 

d) Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 

o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame. 

5.1.4 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
ORE (Lei n 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5-°, § 29 do Decreto Lei n 2  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 

outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 
cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 

Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
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(LC) e Endividamento Total (ET), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 

comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral e Corrente ser igual e/ou superior a 

1,2 (um vírgula dois) e para o Índice de Endividamento Total ser menor ou igual a 0,8 (zero 
vírgula oito), à saber: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 
Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

ET = Endividamento Total 

ET = 	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

Caso a empresa apresente no envelope de documentos de habilitação o Certificado do 
Cadastro de Licitantes junto ao Município de Coronel Vivida, com validade igual ou 
superior a data de abertura das propostas, a mesma fica desobrigada de apresentar o 
documento exigido no item 5.1.1, letras "a" e/ou "b". 

5.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo IV) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra a necessidade. 

5.3 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista aplicável às Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em 

conformidade com a Lei Complementar n. 2  123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VII, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), podendo ser utilizada a declaração 

unificada conforme modelo constante no Anexo III ou a declaração conforme modelo 

constante no Anexo VII, ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
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certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para apresentação 

de nova documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando 

desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultada ào Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4 - Disposições Gerais Referentes aos Documentos: 
5.4.1 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

5.4.2 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 

ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

5.4.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente 

certame, deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do 

proponente. 

5.4.4 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

5.4.5 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá 

ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope 

de documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de 

seus documentos. 

5.4.6 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio 

(envelope n 9  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos 

implicará na inabilitação do licitante. 

5.4.7 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

5.4.8 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam 

inseridos dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados 

em outra fase do certame. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preço - ENVELOPE "02", em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo 

licitante ou por seu representante legal, redigida em português e impressa, em papel 

branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em todos os campos, deverá 

ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e deverá conter: 
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a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número da Concorrência; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

f) Prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

6.2 - A ausência de assinatura na proposta emitida pela proponente, poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.4 - No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

6.5 - Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

6.6 - Deverá ser observado o preço unitário máximo para cada item e total do ITEM, 

conforme o ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em 

reais não sofrerá nenhum reajuste. 

6.7 - Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

6.8 - A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

6.9 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

6.10 - O valor deverá ser discriminado em Reais, com até 02 (duas) casas após a vírgula. 
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7 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES "01" E "02" 

7.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

7.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 5 deste edital. 

7.3 - Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Licitador. 

7.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

7.5 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

7.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 

deste edital promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

7.8 - O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

8 deste edital. 

7.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

7.10 - Qualquer declaração ou manifestação de proponente, desde que ocorrida no 

transcurso das sessões de recebimento e abertura dos envelopes, deverá obrigatoriamente, 

ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

7.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço para o ITEM desta licitação, respeitado o 

critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 9.1 deste edital e Termo de Referência - 

Anexo 1. 

8.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) Alterar quantidade constante no edital; 

b) Cotar valor manifestamente inexequível; 

c) Não atender as exigências contidas no presente edital; 

d) Excederem ao preço máximo unitário do item e total do item. 

8.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

8.4 - Para o ITEM 01 o qual é exclusivo para a participação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte sediadas em âmbito regional, havendo empate entre duas ou mais propostas, 

a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão 

convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

9- DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS - VALOR MÁXIMO 

9.1 - O valor máximo total estimado estabelecido pela administração municipal para a 

contratação do objeto da presente licitação é de R$ 78.578,75 (setenta e oito mil 
quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

9.2 - A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular 

sua proposta observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

9.3 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão da ata de registro de preços, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei n 2 8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou da ata de registro de preços, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

10.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

11— DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

11.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

11.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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11.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

11.4 - A autoridade competente: 

11.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

11.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência, a seu juízo, se for considerada inoportuna 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

11.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

11.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

11.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
11.5.1 - A ata de registro de preços deverá ser assinado pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

11.5.2 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

11.5.3 - Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviado via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

11.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 113, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.7 - O prazo de que trata o item 11.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: (caso necessário) 

11.8.1 - Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 

ou outro conselho do Estado do Paraná. 
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11.8.2 - Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 

ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.9 - Poderá ser solicitada a detentora, a qualquer tempo, demonstração da composição dos 

custos dos serviços contratados. 

11.10 - Farão parte integrante da ata de registro de preços, o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

11.11 - A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

11.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento da ata de 

registro de preços e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

11.13 - A ata de registro de preços terá o prazo de 12 (doze) meses. 

12— DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

12.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora, na fase de habilitação. 

12.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de registro de preços. 

13 - DAS ESPECIFICAÇÕES 

13.1 - As especificações detalhadas do item estão fixadas detalhadamente no item 1 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 
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14 -. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

14.1. Os prazos e a forma de apresentação dos projetos estão fixados detalhadamente no 

item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

15- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

15.1 - As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 - As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

17- DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 - A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

18 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 - Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	47 	 2563 	3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/01 104 	2.012 Manutenção do Ensino 	 157 	3068 	3.3.90.39.16 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
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00 05/01 000 2.011 	CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011 

[

iÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39—Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

r00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 

PRINC.  

3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/02 000 	2.057Manutenção da Unidade de Viação 424 	3290 	3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 	3289 3.3.90.39.21 

08.002.15.452.0027.2.052  

19 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

19.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

19.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n2  8.666/93. 

19.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

19.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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19.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

19.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

20 - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

20.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

20.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

21 - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

21.2 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

21.3 - Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do 

prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

22 - DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1 - As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

23- DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1 -. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

24.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

24.1.1.1 - Advertência. 

24.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

24.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

24.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

24.2.2 As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

24.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente da ata de registro de preços, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
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estabelecido pela Administração. 

24.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

24.2.3 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.2.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação da 

Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 

mesma. 

24.2.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 .. . 	 .. 

25.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

25.2 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido. 

- 	 25.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.4 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

25.4.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

25.5 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos 

licitantes presentes que desejarem. 

25.6 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  

Página 21 de 44' 



io 

Fis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

26.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.8 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação/proposta que não forem 

abertos durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do 

Município de Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de 

incineração ou picotagem). 

26.9 - A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

26.10 - São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

26.11 - A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços/produtos 

entregues/executados. 

26.12 - Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.13 - O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a contratação, 

mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues/executados, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

27.14 - Na execução e recebimento do objeto desta licitação, serão observadas as 

disposições da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.15 - A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.16 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.17 - No julgamento da habilitação e das propostas a Comissão Permanente de Licitação, 

no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou 

falhas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

27.18 - A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido 

pela proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
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poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.19 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.20 - Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento. 

Anexo III - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios). 

Anexo IV - Modelo de termo de renúncia. 

Anexo V - Modelo da proposta comercial. 

Anexo VI - Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VII - Modelo de declaração de ME ou EPP 

27.21 - Dúvidas a respeito desta Concorrência Pública poderão ser dirimidas no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de 

Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento 

de Licitações: (046) 3232-8300. 

27.22 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. 

DINARA11M~ ZUWTTO   

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 02/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de construção de muro de arrimo de alvenaria e pedra 

argamassada, com fornecimento de pedra e mão de obra, conforme estimativas e exigências 
descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE COD. MÁXIMO 

ITEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

01 185 M 3  10395 
ARGAMASSADA, 	COM 

424,75 78.578,75 
FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DE-OBRA NECESSARIOS 

A EXECUCAO DOS SERVICOS  

2. Justificativa: 
2.1. O serviço objeto deste Termo de Referência é utilizado quando ocorrem intempéries 

climáticas, que prejudicam ou até mesmo destroem as cabeceiras de pontes dos rios, muros 

de prédios públicos como escolas, postos de saúde, cemitérios e afins, sendo imprevisível 

definir previamente quando e qual a quantidade exata do serviço será utilizado. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1 O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 78.578,75 (setenta e 

oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da Transparência dos 

municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes com o objeto 

solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Fornecer os demais materiais necessários à execução dos serviços, transportando-os até 

o local da execução. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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82. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Qualificação Técnica: 
9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, 

do Estado sede do licitante, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de 

atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 
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vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU 

ou outro conselho de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de 

preços, visto junto ao CREA ou CAU ou outro conselho do Estado licitante. 

9.2. Certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, dentro do seu 

prazo de validade, do profissional responsável técnico pela empresa (Pessoa Física). 

9.3. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

9.4. Os documentos solicitados nos itens 9.1 e 9.2 devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

9.5. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

11.1. A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será solicitada de acordo 

com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços 

emitida pela Secretaria competente, informando o local, a quantidade necessária e o prazo 

para execução dos serviços solicitados. 

11.2. Os serviços poderão ser executados tanto na área urbana quanto na área rural do 

Município, devendo os custos de deslocamento estarem inclusos no preço do serviço. 
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11.3. A contratada deverá dar início aos serviços solicitados em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da nota de empenho ou Ordem de execução de Serviços, devendo 

seguir todas as orientações, projetos e especificações técnicas repassadas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

11.4. As pedras devem ser de boa qualidade, não sendo admitido o uso de material em 

estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira. As pedras terão forma 

aproximada de um paralelepípedo com 20cm de dimensão mínima (espessura), tendo as 

outras dimensões, respectivamente, três vezes e uma vez e meia essa dimensão mínima. 

Deve haver, no mínimo, 50% de blocos de volume mínimo igual a 0,036m 3 . 

11.5. As pedras devem ser colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura 

e comprimento do muro, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das 

mesmas, de modo a possibilitar a aderência com a camada subseqüente. Os espaços 

maiores entre as pedras, devem ser preenchidos por pedras menores, a fim de permitir um 

maior entrosamento, aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento das 

pedras antes da colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o muro deve ser 

executado até atingir a altura e largura previste em projeto. 

11.6. Deve ser prevista a drenagem, executando-se passagens, uniformemente distribuídas 

no paramento externo do muro, na proporção de 100cm 2  de dreno por metro quadrado de 

paramento. 

11.7. Quando se interceptar um lençol freático, ou quando a permeabilidade do terreno for 

elevada, deve-se executar, simultaneamente com a construção do muro, uma camada de 

material filtrante, com 20cm de espessura, em toda a altura do paramento interno em 

contato com o terreno. 

11.8. Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. 

A conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e retirada de todos os entulhos do 

local e aceitação da fiscalização. 

11.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

11.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

	

11.10.1. 	Recebimento provisório: A entrega dos serviços prestados deverão ser 

avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata, os mesmos terão um prazo de até 5 dias, para a 

conferência dos serviços prestados. 

	

11.10.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 

o pagamento. 

11.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) serviço(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
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16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  

7.478, para os serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7,471, para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

16.6. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.6.1. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, o Engenheiro Jean Felipe Miecoanski, 

matrícula n 2  17329/1. 

16.6.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.6.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 1482-6. 

16.6.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Mauro Busanelio 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração e 	 Secretário de Obras, Viação e 	 Secretário de Saúde 

Fazenda 	 Urbanismo 	 Gestor 

Gestor 	 Gestor 

Maria Angela Momo 	 Franchy Rech 	 Adriane Deveras Silveira 

Diretora de Educação, Cultura e 	Secretaria de Administração e 	Secretaria Municipal de Educação, 

Desporto 	 Fazenda 	 Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 	 Fiscal 
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Vanderlei de Farias 	 Jean Felipe Miecoanski 

Secretaria de Saúde 	 Secretaria de Obras, Viação e 

Fiscal 	 Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de abril de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 	e CPF sob n 2 	 , a participar do procedimento 

licitatório, 	sob 	a modalidade Concorrência Publica n2 02/2021, instaurado pelo 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) 

acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, 

bem como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de 

renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.19 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  02/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 
na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do _____, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador do CPF n 2  
e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  0212021, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  02/2021 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA, 

n 2  02/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal nQ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 	de 2021 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  02/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública, n 2  02/2021, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 

DE OBRA, conforme termo de referência - Anexo 1; nas seguintes condições: 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
QTDE COD. UNITÁRIO 

ITEM UN  DESCRIÇÃO ESTIMADO 
ESTIMADA  PMCV PROPOSTO 

PROPOSTO 
R$ 

R$ 

MURO 	DE 	ARRIMO 	DE 

ALVENARIA 	DE 	PEDRA 

ARGAMASSADA, 	COM 

01 185 M 3  10395 FORNECIMENTO DE PEDRA E 

MAO-DE-OBRA 

NECESSARIOS A EXECUCAO 

DOS SERVICOS  

a) O prazo de registro de preços é de 12 (doze) meses. 

b) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

c) Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2 02/2021. 
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Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 44 



Fis- 

o 
OSL  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  xx/2021 	CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  02/2021, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, conforme termo de 
referência - Anexo 1, fundamentados na Lei Federal n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 

9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 

de setembro de 2006, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria e demais dispositivos aplicáveis que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ESPECIFICAÇÕES 
As especificações detalhadas do item estão fixadas detalhadamente no item 1 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 

ACEITAÇÃO DOS ITENS 
Os prazos e a forma de apresentação dos projetos estão fixados detalhadamente no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pela 

detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA NONA; DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 1 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 	 - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC,  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 	000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 000 	2.019 Manutenção das Atividades 	261 	3070 	3.3.90.39.16 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 0111FONTE 	P7J 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - FMS - 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 1 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/02 	000 	2.057 	Manutenção da Unidade de Viação 	424 	3290 	3.3.90.39.21 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 375 3289 3.3.90.39.21 

08.002.15.452.0027.2.052  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a detentora 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de 

preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro de preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, 

calculada sobre a parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

li - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução da ata de 

registro de preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Ata de registro de preços, para apresentação 

da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - 

Concorrência Pública n2 02/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita 

formulada pela DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de 

fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 2  02/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP 

PROPONENTE: ................................................................................................................................ 

ENDEREÇO S ..................................................................................................................................... 

O CNPi 	................................................ 

FONE: (Oxx.......... 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  02/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, de que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita 

aos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0212021 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
O Município de Coronel Vivida - PR, torna pública a Concorrência Pública n° 0212021, tipo 
menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. Abertura 
dos envelopes: às 09:00horas do dia 16 de julho de 2021, na Sala de licitações do município, 
sito a Praça Angelo Mezzomo, sin. Valor máximo total estimado R$ 78.578,75. Prazo do 
registro: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:30h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 
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A. 	 4 15 dejunhode 2021 Ed ição n079O9 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DECRETO N 14312021 

0.01.1. a Vacância do oaw0000 0NII0dS.XNIW00Øcpofp0dadadauMda00 t0*PRSLeme 

EI 

A PREFEITA MUNICIPAL DE Ct.EVaANoA, fIO oao da aias sOtadçB.s bgeb preI ao .043, 
IV a, Lt 034TiO. MuRlopal. 

Ali. i•. 0090,0 1,041190 do o,tgx da T4OTIoo da Enfermagem, ocupado pela servidora MOI P1000 

LUPOO CO:0001Í. .loTadod.00000eaç4OpUl pedido, apaltIdo 10dejunho do 2021. 

Aol, 01 Calo 0.01,0 .oIead RIR vigor na data do tu ptbIIo.çit. I000go,1do-ce as dipooçdooc em 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. COTADO DO PARADA EM 11 DE JUNHO 

DE 2021. 

Prefeito Municipal IpaI 

DECRETO 001 10412021 

NOT00I ANTONIO MACIELJUNIOR para 0001001 o oo,au dl CHEFE DEDEFARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, TU 100 da sUa, aCT5.içõaa 1.3011 p00000100 TU ad. A). 

DoNo IV da 1.1 0t*TIo. 0010/6021, 

DECRETA: 

AsO. 1'. FICo 101100090$ podAdo li de junho do 2021.0 6,ohooAlATORIO OAACIEL.OJNIOR. poltadol 

de 000112.415.055.4 SESPIPR. CPF o' 100.049.07542. para .rero.e o, fooçUa, do sugn do CIT.la do 

D.pao.eoarto AdxoaioOatlox - ECO. ao S00011aTO do 061,, o V.açAo, 0001,90, poio tal EOUToopal o' 

1.0040007. OoFaidalOIrdO a atestação da 1,1 6Eluçal 002.507r2216. 

Aro. V. Foca oao191do o 9.91.100050)2021 do 02100001.000 da 2021. 

Aol. 3 . Dato dalseIR 0001a olOr vigor na data do 010 pubbaoÇaT. T1.lQaraId-so as dNpOa1çdoN 011 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 11 DE JUNHO 

DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
Prefeito Municipal  

DECRETO W 10012051 
Nomeia MARILUCIA GONZAGA DE FREITAS fOTO 00000010 60190 da CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DE CULTURA. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, TO 'ao do oao aolbolçUo. Iogca plaUlalaa roi alt 43, 

fiffik Tolda tal 01001Iata MUlNCpOI. 

UE'l'. Fica matado a parta dali dalATho 002021.. 0510,1. MARILUCLE GONZAGA DE FREITAS, 

p,R.dnoa doROo' 0.624.045.9 SESPIPR. CPF o 047.299.400.12, para ,oaocao 00 Eooçdaa da 000poda 

Chola da Oap..tairaxao do CARola - CC4. Ra 0000,19100 Municipal da Edinaç4o. C~ a Eapo,taa. 

ATaMAdO pala Lei MtoiIApaI 1.40411997, ooTaId.laTdU a a$otaçio da Lei IN.dadp01002.50?012016. 

AIO. r. Fica I000g,dR O d0000ln o' 0508021 do Tido f.00fewo dl 2021. 

Art. 3' . Esta dooTolo aIOS aio A0or ex dol, do RUO plIb060çSo, IRUO900IOSR a, dlopOaç050 ern 

6510410. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAT4DIA, ESTADO DO PARANÃ, EM TI 

DE JUNHO DE 2021, RAFAELN LOSI 

Poalalta Municipal 

DECRETO 04' 10012021 

00111.10 MARINA CARRARO MENEGUSDO pai. .aalaal O cargo 9. 

CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, TU 590 do suas aOIbuiIdes legais 00005145,10 a,r, 43, 

01600 IVdo lei Orgânica ULIAp9I, 

DECRETA: 

Aol. O' .FIo, 0,100.9a opalA do II de )unho do 2021,, 0.00cm MARINA CARRARO MENEGOJS00 0  

portadora do 0)2 01 I2.537.EV6'6 SESPIPR a CPF 01 100.235.439-06, pai, ,a.,car o, Hançoao do 00190 

de Cholo do Deparlalneorlo ACmaonIraIs, - CC4. na  S00111ana Municipal do Saúde .0.1.0.9,00041, 

insistida pala Lei Municipal o' 1.4R4/1097, considerando aadaraçaoda Lei Mlln4/p01012.567f2010. 

Art. 2°  Este 0.0000, entra em vigor os dolo de suo prutócaçdl, rlCn9Ondo.sa 00 dOpOsç505 0,11 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO 

DE 2021. 

RAFAPLA LOSI 
PodaRa Nuelolpal 

,*ao s 	 MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
aO 	

PORTAL DO SUDOESTE 

Departamento Licitações 
I1° 	 SmaUaLRIUaaatCT,055000AoaoCda.0000, 

1' 

DE PREÇOS W. 00212021- PMCLEV- PROCESSO W. 01512021 

HOMOLOGAÇÃOIAOJUDICAÇÂO 

A Poeleila MATIOPUI do CIeAoIhTdi,, Estado do Paraná. RAFAELA MARTINS LOSI no 
uso do suas olTbuiçdox que 1101 são col'deoldas por Lei e considerando o transcurso do 

prazo reoutsxl, TORNA PUBLICA a HOMOLOGAÇÃO do procedimento UôIaIÕrio em 

epígrafe O odjudiaçSo de seu obielo na f000a abaixo. 

Lote 	Rim 	 Piorno da Empresa 	 1 ValerGiobal 

1 	L) 
IJTiCO Umco GECIR 	VICCARI 	 MATERIAIS 	LítI159.960,00 

CONSTRUÇÃO CIJEVELANDIA LIDA - ME 1 

OBJETO: C001r019Q90 do empresa de engenharia para execução 4. Ampliação com 

EVoa de 46,46m 1  O reforma com &I'SI da 41,14m', da Escola Municipal Professor 
Antônio Marcolloo Pontos, 00010006 u000grama 1/NICA financeiro, orçamento, planta e 
monoorxl descritivo 0m anexos ao odiai. 

CIeoelBTdIs. 11 do JuLAT do 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita MunIcIpal 

MUTIICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
PARECER E ADJUDICAÇAO.PREOÃO PRESeNCIAL N30I2021 

DATA 25105121 	 ABERI5)RAI 10106121 	 HORÁRIO' 01001 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FEITURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS. ABRAÇADEIRAS. ADAPTADORES, CARAS. CONEXÕES E FLANGES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 00090000 
d000eolohnadO 00 otrpalodo p000eel, adOaL 

TERMO DE HOMOLO9AÇÃO411%E0Â0 PRESENCIAL N' 3012521 
DATA' 201030121 	 ABERTURA 10106)21 	 HORÁRIO. 09.01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS, ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E PLANGES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 00140001e 
~arrasado 005trieaodo  poeao.rIe .49.. 
A podaK'açàx ao bd.gra dai ama adl000 aal.oi Ilapcoiee/ no 00091110 endeleço elo0dooioo 
1IALTH,00TEV090NGTI01C1AU.CUIUOI9UOIda.Em,U0I.Ed. r14 HAÇUU do 15 de jlai110 do 2021. 
oo~ a,dmroado pala Lei Municipal 01' 275912017. aoo aVosaçUxs. 

PORTARIA W. 23212021 

, :.*,Via,,, Neusa a, NtisclItinI, 511P1, Pala 1x11— 1.11 Iúsiçõe, h. Unidade 

a. Acolh '. to Cairo Lar Vó Julia. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. TO 100 da auoo alrlboIçOx, legals pToOislaa no 

COaS, coloU [V a. La)0r9500o Mllll'C1,aI. 

Ad. 1 - Dodanar a asoaldm. N000A GO NASCIMENTO 010FA. poll90004 AI 09 o 

5.001.450-0 SESPIPO a 0FF 00  006.224 02047. para .00roao ON NI4N lUrçUos do iTabalho a 

falIA da II da junho da 2021, ria OoAada do A.005*Ilorto Casa Lan 06 Julia, 

Art. 2'. 099 Po.l.rla .orrr.amo1,olria dala da sua p0bÇUu, laoogorodo.aa ao dupoaiçooi 

um, contario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL De CLEVELÃNOIA, ESTUDO 00 PARANÁ EM OU 

DE JUNHO DE 2021. 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIAS' 23212021 

RAFACLA MASTINS 1001. PT010II. do I.OrurtIAplO da CIaTOO,ldia. 6010,10 do palolA, TOURO/ao 
aiobu:ç505 qu lhe 130 confendas por lei e tendo em víti 0 fitaleação de ,  Teste Seletivo Público 
S.np&aCodl, pala TUrIlolaçOu da Jovem ApoandU. polo pra.N011Anallro da 00900 FO SalsIço Público 

Aotl'Nnoroalchi Sorold010,PU0,r,s 01010104.5 abano leA0010doNpAoo AoTSlauiIOTl Sob 4 
p1006019is do polmaAa. a Coerloe*o OoaiIaado1a rAICIdfal do TaIIOS,lalxoo 09000 SAnpNIO.aO, polo 
ooeE.10çio do Jmoorap000dajunto ao IAooloIpoa do CCooIOndia, Estado do ParanI. 

'N000ea 
000.1. Ra4adooalloOla 

50 
0.437,439-7 

uoaaaiaaoNaa 
5010041, Ma1IApd00 1,010400090 Social 
DAda.. .mOdeMmde. 

Odao$a.a101 	a. 	FaSea 	Paiol 
na0005ao 

4.342.200.3 SamadoJ eArIApd da Educação. cultura 
a Eoaeolaa. Pdaaeloom EdocICNo. 

E/ais 9009010 8.11.1 Mayor 3,130,362-5 D04.Iooa Q,od da F.ou6ado do Educação 
MODO 	oMO64SOIaoFAMO. 	Mortos 	 cm 

Edacaçiu. 
Jose Roberto de CouCalpo, 000,377,397 AOO595OIJNI/drTO, Advogado. 

Alt 01-No ousei da Poaoldeeda. 059 iordiaodo o aagsodo 10000111000010121 OuSAndo 

Ad. 01- Compol, a Coedeaao 0oan9adoo. Obatodpal do T0010 SAROU, PulAm &lrpkt99dU. 

a) 009*10.01, coordenar, Oaoabxor a daDnaoar 0000, o oe04aaç90 do P100,aa, SoloSun Público 
Sinpa5nado 2020: 

EI 0009002 , 000110400 humanos, ooaloacoo. 00,09004. oqA(allacus oaC,saJVos à cUnu,OuÇOO 
ao 000105 pUuloUoIu, nuidut.t. a.oOrllaçOOde Eoaoolioo Muo)cipOt 

Ari. 00' Esta portal. 005e olnUgOI na data de tu poo000açdo. revogando ao dupoalçtra em 001111001,. 

GuCrtne dl E,OCUOO MAnoçol. 

CI0UOIITO,-Par.TÍ. 1 Ido junho90 2021 RUFAELA MARONSLOOI P111100 MulOSal 

1' ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NR  04712021 

PROCESSO LICITATÓRSO N°08112021 

O Município de Renascença, insCrito tos CNPJ sob r0 76.205.68I10001.96, com 

sede a Rua Getúlio Vargas, n°901, Ceniro, Município de Renascença. Estado do 

Pucoani, neste ato representada pela Pregoeira Sen, Loaciaae Eloise Lubczyk, fora 

público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N 

04712021, caço objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS, DESTSI°UADOSA FROTA 

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE RENASCENÇA - PR. 

10 DAS ALTERAÇÔES 

lI. No edital tbr.se.ã a 50501010 CORREÇÃO CoofunIrse segue: 

ONDE SE LÊ; 

7 23,1 - irão foi declarada i,oiaIô,oea para licitar por nen/ax000o drg,lu 

frokrcaL e.otaduai o,ao mwolcipe,l. coafonoae A mexa lV 
,13.2 -Não há ,oçcrveniinciudefoito !mpatditisvopearoa o habiiftapãoo 

daproposeoense. .00b a.' penso cabível;, nos ier0000.o doa Art. 32 da Leia' 
8.666'93, conforme  modelo do Anexo P7; 
11.23.3 - A empresa casal de situação regular perante o Mlnisttrlo do 
T,ozloalho,. ?O0 que se refere ànbsrrcdncia do disposto nas liteira, XXXIII. 
do amigo 7' da Cons,Ouiçolo Federal, formalizada nas teimes do 
modelo VII deste F4leol, em cuneprlmeolo ao Decreta no 42.911, de OlE 

de março de 199& 

LEIA-SE: 

7.2.3.1. i2eclaraçolo Lholficudo 0'URJUFOnC ANEXO l/!: 

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

2.1. Tendo em vista qoos as altemçltes acima atUo alteram o ÍUFT1III0çUII 1111 '  

proposta, a data de oloeonxa do certame loBo sofre rá alleoaçBo. 

3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

3.1. As demais cláusulas permanecem ioalocradas. 

Renascença. 14 de junho de 2021. 

LUCIANE ELOISE LUE6CZVK 
Pregoeiro 

ERRATA 

No Aviso de Ed'tIaI do Pregão Eletriatico u° 04812021 . PMR. publicado 000 

Jornal Diário doSoadoeste. Edição n ° 7901 do dia 02 de junho de 2021. for-se-ia 

seguinte co~: 

ONDE SE LÊ: 

CREDENCLA.MENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 

09:00 do dia II de junho de 2021, no departamento de compras e licitações, dia 

Prefeitura Municipal de Renascença. à Raio Getúlio Vargas. n°901. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 25 de março de 2021. 

junto à sala de licilaçUes da Prefeitura Municipal de Renascença. PR. 

LEIA-SE: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 

09:00 do dia 18 de junho ,  de 2021 no departamento de compras e licitações, da 

Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, n ° 901. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 18 de junho de 2021.ju010 

à uula de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 

Renascença. 14 de junho de 2021. 

oa,enclP000e CORONEL VIVIDA- PN 
ATA DE 00000700 DE PROO N°6312021. Plogao PT.,OIAd or'200003t Gumaapaa. ORIaoDOpDO da 
CoRRIA 50.0. Daaaouoeai 0.0051000105 uDA'slÇOO - E/Rata. ML 0000001 03,0DE14&6000.50. 
00646 I.gAED da paO59 900 lAma a 0000021 aoaao,5o da aaoaoça, a. podada NOPRa a09oaaado 
000aaaDd.dao da anoaaiN m,'004d de 0aoe000kOoeio hutralo 01060 eodeao*. Vim Ma .000040001 
349 974.0a Piam IS oca... 04,00.2021 a 13.0&2=Coeonal V~114. jladoo do 2021. AMdeaoe 
Ma001qI001ao,Oa. Plalaaa. 

Parei  

	

000SE1JIO ML'NlCIF 	 CELO2OÇAEDOADOI.ESCEVTE - 
CM 	 VIVIDA-PE 

IEESOLDÇ&O 5' 1112023 
Diapoe ai olxaooa. da P000a,au AARIOOIaU10ACR D.iodplioao. at'.ode apUoa000 modAas dcaooio.a la 
d000niao(nEoda nrodoataoox da ~lho ira tutelar da Coeuoal Viodda/PP. LC . 
A Peoaidnne dc CciaoUoa MoRiolpol do. DlooIOo. da Colacça a do MuIoxU000 - C.M.D.C.A. de 
CoaUunaO Vinida, 000aodoaoaaonaibaoiçOo. Oxpia. 
(ua..ldooaadaadoododaeaoobida pelo CAt.D.CA. 
Coo,oldeoendo que TEOo oào,poea a aplSaoIçUAa doa xa.eolma do CaaoaoOho Tonal .1011 daqueles 
pron000rol Eaaoloda Cdoiço o doAdol000eole o nadaaoioçoao o' 130.201010 Coe,IlaoNaolooa! 

doa DIp.000 A. Cnsoça e da Adol.aatree - CONI4IVDA" VOOOITF emoida poubIloa • pOOIIONIdF 

1/bade', 0000l'.nmo otlop000u 00 artigo 4590 Lei Maololpal o'23'73,dc Sodoaoeoço do 2014.10 P10151 

dn Artigo 4S. ioei,o VII; 
Cooaldeaoeda 000lida ao Eoauluçuu o' 170. de 10 do doanobon do 2014, expedido pelo Conselho 

0.0110.2 dos 001011104. Criança edo Molaaaaoo-CODtANDA, a pai oaooboko, ato ama senis. 40, 
"Som pmjoiso Ad, d/opoAçdoc onpaoo'foouo aol,30a Ooglolaçolu nrol000pOI aU doDtaooltaF.deal, 

sôo .0onopo duo ea.aobroa do Curaoalha 2Iu,lm':'. 00/loal. "mwopr /o,odalo polbD000 e paonoala' 

08.9.'; 
C.aaldopaodo o dNpoal000 boaootçao Noeooalis. e'OtOS2O, expedido polo Cm.et,a Mlalulpal doa 
Dirdbos da Criança odo Adcleouao0a - CMDCA. Lei te 1130,40 26 do d0000rlroo do 0990, daoad. de 
13 ti. janeiro 4.2020. • qoo.1 .010014cm cm ano adipolU qoa. "Ldoo'o,du meaalhoiPolVI IOPI0,'HUT 

poaora almpivagmo ampollool som o cargo maoid,: 
CaoddoROdo a lleI110raÇAU do C.M.D.C.A dela d. junho da 2021. 

09$01VE, 
Aol. 1'. boolouoropo PIOU/asA Adednj.ta,àoo mldo.fa000da CmoolhojooToOeIao LC, ,fom do .puac 

a000xolulo, IIPIITII.ao na d0000'a aobajr,oa fmmulad&ao Mirolaldojo I°dAljoo; 

Aol. 2' - E. leabaUloa do I'ooe.mo Adomiolodim ,mao UooducoI.o poluo ,oeeolnea do Coormaic 

Diadphooao Macid. I.od Mmaoa, 1ola,ilo 0.IoIo Tio,), doa Poda J,ohom o FIOAO.y RauL som 

pI.e'oioouioaoapolxoipio.d000aaoalAleio o daampl'adafoa.. 

Art. Y . bata omuloçao «lana «oo 14000 'a doa do ao, poblloaçao. 
Coeonol Visida, I4joa500de 2021. 
MaoI,Oo Ls,,Ii MaJoa 
Peo,Ide0010 IdoCiat0.CA.doCo~ VtddalPR 

CONSELHO MUNICIPAL XIS DIREITOU DA CRIANÇA E120ADOLESCENTE - 
CMDCA.00R004EL VIVIDA- 'E 

RESOLUÇÃO 0' 0912031 

Dispdx ,obre o registro do 000tid.dae nao pll00o.0001ai.. 1pm dnomsvl000 adoidado, iobodao A 
orlooçua, alClOaUOOoa o amo t'aedliaa. 

Coa.Ideo.odo o disposta ria Lei MIaliolpal loa  207312014, a pleUmia do CMDCA. ar modo 000a 
aUiIsl~ o deliberação realizada o, ro.oiaoodoaaano*.kio sa dia do 63 doo.,,, o1o2021.o11oUos1lo 

a Aaa0712021: 
000011/E: 
Art. 1 1  - Cortado a Aa000iaçao da P0000çao a Maternidade  A looflocia . APML o C000Uoedo de 

EopaRn jatIo as CMDCA. .oboo 11' 003. polo pra00 de 02 Idujal ai a oasad A dato de,la 

Cm,oelVioida. 14dojuelcodo2021. 
Mae6d, LadO M.aloa 
Presidente duCMDCA 
Cmoo,l Vinda - lo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE CONC000SNCIA PUBLICA N* 022M1 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
O M,00lolpio do 00109. Moida .PR, toma palAoaca a C0000eOooia Pública 0002/2021.  Ilpo 
melro, praça pato Rem. 014010: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. dbeolloa 
dos enoelopeo: No 00.00600000 do S0169.190004.2021, ao Salada 606,çO.s ciciou. pio, 
oiro, Praça Âogalo Memomo. .01. Valer ooáolona tonal aaornodo es 78.578,75. Prezo do 

registro: 12 mnSos. 0.411*1 poderá ser 1051090 na 0640 do MUI4CàPIO de Coronel Molda. das 
08:00h as 12:0061 a das 13:301l a, 17:3011 ou .0004, do 5110 lmao,mo'oo.Molda.pI.$oA.bl. 
InTonrnoç055' 1465 323240300. Coronel Moa,., 14 da 11500 de 2021. 011.00 MaoZsUallO 

Presidente da CPL. 

MOJSICIPIODECOROSELVI VIDA ESEADO DO PARA2AA. 
POIBUCACÃO DE ATOS: 

ApObhCaÇaO la I0000gpa doa aom si aaema-s. ~~ao se~ m,dmoço dm1040,: 
V10110u10.li,i,1rlatioloaoUoo,tolVAAa.01.01d.!o . aeof,aera aaaaiMmpala 1,00 Mmioipd 0, 37090010. 
dle,çomoamlaraeor,aLe lJooáp.lo'. 2.952J201 S.  

ATO 	 DATA 	 AatRXOTO 
Pa,taolao11e2 	 10.502021 Oat,poaaE.ada daem0APOPodaa0oaapma0ooaa 

O.00,Oaod, 7,441 1O1902021 Oa.acda.45..aSodaaAIaaOan000imaooiaaa 

	

D,oe,5, 00. 7,460 ao.5e.'aoaa 	 .a..p466t..oda.pAAm 
Da.Pse o'. 7602 	1440612 21 1  DnoacmdOno Muoa,aSdiaal. 

Co. Posta l o'. 01. CEP 00.535.050 
Poo.JF000 (040) 3202-0000 

PROPONENTE 	 LOTEIITENS 	 VALOR TOTAL 
LOTEI1TENS 

(RI) 
LEDER E MAFRA LTDA 	 11015 16. 14: 18; 	62634,60 
CNPJ sob n°lO.35S.22l/meI-30 	 19 	 XIS 21: 23: 

24; 25; 27.20.  

P5 GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA 	Ilelo n'o. 07,22 	172.460,03 
CNPJ sob ria  17.360.593/000I-08 

0. 0.0 SOLRÇÕEa LTDA 	 Itens nas, 02. 06. 	 227.300.00 

CNPJ .01, .9. 28.662,42410001-00  

LUCIANO PORTES CAETANO 	 Itens Os., 03; 04; 	 120.000,00 

NCPJ sob n°30,117.0841000IAN 	 00;06;11;12.13  

FRIOSO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 	temo no.. 26,29 	19.400.00 

LTDA 
CEPJ sob o' 37.217,0DSIGOI-08  

ROBERLEV 	 SANC6EZ 	 CRUZ 	tens o°s..01; 10, 	31.600,00 
00010253995 
CNPJ sob n'dO 223.04010001-40  

ELISIANE 	ALVES 	DE 	ALMEIDA 	Ira,, 000,,  06:10: 	48.565,21 
PAISAGISMO LTDA 	 16a 17. 
CNPJ sob o'. 4O.480.es00000l-Ol  

TOTAL GLOBAL DA ATA 	680.900,01 

Clos'olàedia.l°E, 14 de iunhoo do 2021, 

 da C000issãUdo 

a 1 	ML)NICIPIODECLEVEI.ÂNDIA 
Preço Getúlio taopao. n'. 7T. Centro. 01a0060dM-Potassa, 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A  presidente da C000soao do LisAÇao. nomeada 0010040 da P00211011' 009, de 
13 de Janeiro do 2021, com boas no lei Podonol 0.666/03 o legislação oomplanrontao, 
lema 

 

pública Iaaullado do pTOOONSO 00 00021. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N°000)2021 
OBJETO: "objetivando EegIoS'o do Preços destinado a conla'alação do 

empresas aa poolallsodas na prestação de serviços do limpeza (corto de grama, 
capina, roçada, ooIoas d'água, 000)100 e bocas de lobo); aoFolço de pintura do 
prédios pÁEIIoxo o meloa  fios; manutenção elétrica o hidráulica; serviços de 
carpintaria e mao000Alla; pequenos  reparos em construção civil; fornecimento, 

remoção e colocação de gesso: serviços de aplicação de textura o grallalo: 1, 
serviços de conserto e ropaeoo da calçadas o calçamento 

Loolol.I'Tocoui 

Presidente 

MIJNIC1PIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 27/2021-
PROCESSO: 6512021. OBJETO: Implantação do Registro de Preços 
pais futura e eventual aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, 
atendendo os necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e 
Obras, e ADJUDICO seu objeto pais a empresa: Hiperpavi Asfaltos 
Lida, inscrita no CNPJ no 13,480.6841000I-18 como valor total de R$ 
2.240.000,00. Pato Branco, 14 de Junho de  2021. Robson Cantai - 

PREFEITO. 



Diário Oficial Eletrônico do Município de oró? 1 ' 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 15 de Junho de 2021 	 Ano IV - Edição N2 0730 igina1004 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
O Município de Coronel Vivida—PR, torna pública a Concorrência Pública n° 02/2021, 
tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO 
DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E 
MÃO DE OBRA. Abertura dos envelopes: às 09:00horas do dia 16 de julho de 2021, na 
Sala de licitações do município, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total 
estimado R$ 78.578,75. Prazo do registro: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede 
do Município de Coronel Vivida, das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:30h ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de 
junho de 2021. Dinara Mazzucatto—P residente da CPL. 

Cr1363823 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 3012021 

1 01 R. LIBRELATO 8 CIA LTDA EPP 3.24 486,00 

1 02 R. UBRELATO & CIA LTDA EPP 5.50 825,00 

1 03 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6,00 900.00 

1 04 R. UBREL.ATO & CLA LTDA EPP 6.88 1.032.00 

i 105 1 R. LIBRELATO -& _CIALTDAE1P1P 6.45 967.50 

1 06 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6,80 1.020.00 

1 07 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 9,99 1.498,50 

1 08 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 14.99 2.248.50 

1 09 R. LIBRELATO & CIALTDA EPP 21,94 3.291,00 

1 10 R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 18.32 293,12 

1 111 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 1,75 262,50 

1 112 1 R.UBRELATO& CIA LTDAEPP 1,25 187,50 

1 113 1 R.IIBRELATO& CIA LTDAEPP 2,07 310,50 

1 14 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 31,91 223,37 

1 15 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 11,35 113.50 

1 16 R. LIBRELATO & CIALTDA EP? 17,21 172.10 

1 17 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 22,16 221.00 

1 18 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 23.18 182,26 

1 1 19 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 22.47 269.64 

1 20 R. LIBRELATO & CIA LTOA EPP 63,08 830,80 

1 21 R. LIBRELATO & CIALTDAEPP 25.10 1.757.00 

1 22 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 2.00 60.00 

1 23 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 48.77 487,70 

1 24 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 26,44 396.60 

1 125 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 9,80 294.00 

1 26 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 10,95 273,75 

L 27 R. LIBRELATO & CIA ITDA EPP 8.78 307.30 

28 R. LIBRELATO & CIA LTDAEPP 7.98 319,20 

1 29 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6.63 232.05 

1 30 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 23.47 352.05 

1 31 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 33.76 506.40 

1 32 R.LIBRELATO&CIALTDAEpP 22.90 801,50 

1 33 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8.42 336,80 

1 34 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 10,00 500.00 

1 35 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 7,41 333.45 

1 38 R.LI8RELATO& CIA LTDAEPP 12,91 387,30 

1 37 R.LI0RELATO& CIA LTDAEPP 10.00 400.00 

1 38 R. LIBRELATO & CIA LTDAEPP 18.24 547,20 

1 39 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 7.46 74,60 

1 40 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 11.96 239.20 
1 41 R. LIBRELATO & CIALTDA EPP 24.99 749.70 

1 42 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 29,11 873.30 
1 43 R. LIBRELATO & CIALTDA EPP 31.98 959.40 

1 44 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 32.48 974.40 

1 45 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 41.98 1.259,40 

1 46 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 19,49 3.89,80 

1 47 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 10.70 214,00 

1 48 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 23,99 359,85 

1 49 R. LIBREL.ATO & CIA LTDA EPP 32,53 487.95 

1 150 1 R. LIBRELATO& CIA LTDAEPP 73.91 739.10 

1 151 1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 54,03 540.30 

1 152 1 R. LIBRELATO & CIA LTCIA EPP 35,32 353,20 

1 53 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 61,55 738,60 

1 54 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 45,72 685,80 
1 55 R. LIBRELATO & CIALTDAEPP 

1 

 120.45 1245.40 

56 R. LIBRELATO & CLA LTDA EPP 134.82 1522.30 

T R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 15,45 231,75 

7se -  R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 23,72 284,54 

1 59 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 16,54 198,48 

Tw R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 19,16 229,92 

i R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 18,11 217,32 

.- 62 R. LIBRELATO E CIA LIDA EPP 20.02 300.30 

a'" R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 26,93 269,30 

1  6.4"  R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 28,41 454.56 

T'  65 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 20,45 368,10 

- 66 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 26.87 403.05 - 67,-  R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 26,03 520,60 

-1 68 ::. R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 39,92 798.40 

-  69 ____ R.LI8RELATO&CIALTDAEPP 20.82 415,40 

-.-- 70  LIBRELATO a CIA LTDA EPP 26.03 520.60 

;— 71  20,96 419,20 

1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 31,96 639.20 

;— 73 R.LIBREI.ATO& CIA LTDAEPP 35,82 716,76 

;- 74 R. LIBRELATO& CIA LTDAEPP 15,39 307,80 

;— !___ R. LIBRELATO&CIALTDAEPP 24,61 369,15 

1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 13,09 196,35 - 
— 77 R.UBRELATO& CIA LTDAEPP 10,41 124,92 

ii:: R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 9.76 117,12 

;,— 79 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 17,59 175,90 

—
É;— — R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 15,83 316,60 -  81 R. LIBRELATO & CIA LiDA EP? 16,55 331.00 

1 82 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 17,47 349,40 

1 83 R.UBRELATO& CIA LTDAEPP 21,11 633,30 

1 184 1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 23,08 692.40 

1 85 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 37,95 1.138,50 

1 86 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 29.99 899,70 

1 87 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 43,88 1.316.45 

1 88 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 29,95 898,50 

1 89 R. LIBRELATO & CIA LTDA E PP 44,21 1.326,30 

1 190 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 47,93 1.437,90 

1 91 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 46,59 1.3.97,70 

1 92 R. LIBRELATO & CLA LTDA EPP 31,41 314,10 

1 93 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 49,45 593.40 

1 94 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 15.39 230,85 

1 95 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8,65 86.50 

1 196 1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 12,59 151,08 

1 97 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 16,79 251,85 

1 98 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 16,01 240,15 

1 99 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 19,80 198,00 

1 100 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 9,30 93,00 

1 101 R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 19.61 294.15 

1 1102 1 RLIBRELATO&CIALTDAEPP 12,48 124,80 

1 103 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 51,63 1.032.60 

1 104 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 11,69 233.80 

1 105 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 13,28 265,60 

1 106 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6,80 204,00 

1 107 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 19.09 572.70 

1 108 R. LIBRELATO&CIA LIDA EPP 38,99 1.189.70 

1 109 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 45,48 909,60 

1 110 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 170,94 3.418.80 

1 111 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 80,93 1.618,60 

1 112 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 52,58 420,64 

1 113 R. LIBRELATO & CIA LTDA EP? 80,23 401,15 

1 114 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 50.27 502,70 

1 115 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 70,47 704,70 

1 116 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 53.00 636,00 

1 117 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 77,79 933.48 

1 118 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 131,69 1.053.52 

1 1119 1 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 200,42 1.603,36 

1 120 R. LIBRELATO & CIA LiDA EPP 5,11 153.30 

1 121 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 9.91 297,30 

1 122 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8.80 294,00 

1 123 R. UBRELATO & CIA LTOA EP? 6.50 195.00 

1 124 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 3,50 105,00 
1 125 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 3,50 105,00 
1 126 A. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8,75 202.50 

1 127 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 11,83 354.90 

1 128 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 11,88 356,40 

1 129 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 8.67 266,10 

1 130 A. LIBRELATO & CLA LTDA EPP 11,44 343.20 

1 131 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 11,64 349.20 

1 1132 A. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8,90 267,00 

1 133 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 5.65 169,50 

1 134 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6.20 186,00 

1 135 A. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 20,77 830,80 

1 136 A.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 43.45 11.738,00 

1 137 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 30.79 1.231.60 

1 138 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 84.16 3.367.20 

1 139 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 61,83 12.473,20 

DATA: 25105121 	ABERTURA: 10106121 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS, ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL: conforme discriminado no objeto do presente edital. Expirado o prazo 
recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma está de acordo 

o solicitado no edital, e adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

TEM FORNECEDOR 	 VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

ICP D"orciai AdId EletronIcamente com 	 Padrão 	© ON 
	 Olicialde Tempo do O.t6rio 

Nacional. Ministério da CIéncla e Tecnologia 
ICP.Brasil. O Municipio de Coronel VMda - Pe,ané - CNPJ/ 

LEXPU 10%   

	

76.995.455/0001.56 da garantia tia atjteil94ldadø deste 	Para consultar a autenticidade do 

Diário Oficial Digital 	
documento, desde que visualizado através do alt a . 

	
F- IUNC carimbo do tempo, informe o 

 código ao lado no sire. 	 1065218910 
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1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 5412021 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 
pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, 
de todos os servidores públicos ativos, inativos, aposentados, pensionistas, comis-
sionados, contratados, funcionários, atuais e futuros vinculados a administração 
pública deste Município, conforme condições e exigências estabelecidas neste in-
strumento e anexos. Tipo da licitação maior lance ou oferta. Valor mínimo estimado: 
R$ 351.400,00. Protocolo das propostas até às 13:40 horas e sessão de disputa às 
14:00 horas, do dia 30/06/2021. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org . 

. O texto do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço 
Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: licitacaoceuazul.pr.gov . 
kr. Céu Azul/PR, 11 de junho de 2021. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

9984412021 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 5612021 - M.C.A. - Forma Eletrônico 
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais hospitalares, ambu-
latoriais, laboratoriais e equipamentos de proteção individual para uso nas unidades 
de Saúde para atendimentos gemia e atendimento COVID-I9 (O Registro de Preços 
terá vigência de 12 meses). Valor máximo estimado: R$ 97.000,10. Protocolo das 
propostas até às 13:30 horas e sessão de disputa às 14:00 horas, do dia 28/06/2021. 
A licitação ocorrerá no site www.bllcompraa.org.br . O texto do Edital poderá ser 
obtido no site www.ceuazul.pr.gpv.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 
45-3121-1000, e-mail: licitacao(2êceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 14 de junho de 
2021. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

9993412021 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 5512021 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Aquisição de concreto (asfalto) betuminoso usinado a quente (CBUQ), 
massa asfáltica usinada a quente, para uso conforme a necessidade da Administra-
ção Municipal em serviços de tapa buraco em asfalto. Valor máximo estimado: Rã 
20.450,00. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 
horas, do dia 28106/2021 Licitação exclusivas para ME. EPP ou ME!. A licitação 
ocorrerá no site www.bllcomoras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no 
site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, 'fel. 45-3266.1122, 
e-mail: liçitacaoceuazuI.pr,gov,br. Céu Azul/PR, 14 de junho de 2021. Laurindo 
Sperotto - Prefeito Municipal. 

100053/2021 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública no 0112020 
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 
19 de Julho de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico, n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor 
preço. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de artes especiais 
e duplicação com pavimentação asfáltica na Avenida Makio Sato. Valor 
referência: Rã 5.257.226,43 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, 
duzentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos). Prazo de Execução: 7 
(sete) meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como 
informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:80ã2lportaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em lI de 
Junho de 2021. 

Kelly Karolyne lckert 
Chefe da Divisão de Licitações 

99684/2021 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°097/21— FORMA ELETRÔNICA 
PROCESSO N° 154121 
MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço. 
OBJETO: Aquisição de veículos para a Secretaria de Saúde. Recursos SESA e 
FESSAN. 
CADASTRO: Até 08h58m do dia 28/06/2021. 
ABERTURA: As 08h59m do dia 2810612021 
DISPUTA: A partir das 09h00m do dia 28106/202 1.. 
LOCAL: http://www.bbmnetlicitpeoes.com.br  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.cornelioprocopio.pr.gov.br . http://www. 
bbmnetlicitaçoes.com ,br 
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 18007 —  PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF 

Cornélio Procópio-PR, 14 de junho de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 	 Ftl 

Pregoeira 
99987/20 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°02/2021 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
O Município de Coronel Vivida . PR, toma pública a Concorrência Pública n° 
02/2021, tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 
Abertura dos envelopes: às 09:00horas do dia 16 de julho de 2021, na Sala de 
licitações do município, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total 
estimado Rã 78.578,75. Prazo do registro: 12 meses. O edital poderá ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 
17:30h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. Dinara Mszzucatto- Presidente da 
CPL. 

99911/2021 

1 Engenheiro Beltrão 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO 
Contrato Original n.° 19612020 - Contratação de empresa para execução de obras de 
de término da USF (Unidade de Saúde da Família), do Jardim Santiago, referente 
ao Termo de Adesão n.° 08912013 - SAS/SESA, referente à Tomada de Preços n° 
012/2020 

Tomada de Preços 012 12020 

Contrataste : Município de Engenheiro Beltrão 
Contratada: L.F. MORAIS & MOROTI LTDA 
Data: 14/06/2021 
Objeto: Prorrogação do prazo de Execução por 60 dias, até 17/08/2021. 

10002512021 

1 Foz do Iguaçu 	 - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 08412021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de 
equipamentos de proteção individual - EPI, de máscaras PFF21N95/KN95 para 
distribuição aos servidores da Secretaria Municipal da Educação, em decorrência 
de infecção humana pelo Corona Vírus (Covid'19), a fim de reduzir a 
transmissão da doença e a lotação do sistema público de saúde. Valor Máximo: 
Rã 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais). Abertura e avaliação 
das propostas: 25 de junho de 2021, às 09:00 horas. Os editais poderão ser 
retirados no site www.comprasnet.tsov.br . Maiores informações podem ser 
obtidas no horário das 08:00 às 12:00 horas de 2 1' a 68  feira, pelo fóne (45) 3521-
1467 ou pelo e-mail iuliana.iDm@Dnsfi.pr.gov.br . 

Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2021. 
Juliana Penayo de Meio 

Pregoeira 

10009612021 

1 Francisco Beltrão 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
O Município de Francisco Beltrão (Prefeitura municipal) toma público que requereu 
ao Instituto Ambiental do Paraná (IAP), Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para implantação de parque municipal no bairro São Francisco no município de 
Francisco Beltrâo/PR 

99674/2021 
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Curltiba,terça-íeira, 15 de junho de 2O21-ediço 11,675 

14  co 	 Publicidade Legal 	 , merctat. bemparana .com . br  

* 	Aviso DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO NO 01112021 
((IMF.IOI° 

OBJETO:'Registro de Preços' para aquisição de material de 

expediente o aparelhos de telefone para atender aos Ambulatórios 

Mulliprofrssionais Especializados Sul e Norte e Sede Administrativa 

do COMESP, conformo especificações contidas no Termo de 

Referência, Anexo i deste Edital. RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: A partir das 16h00 do dia 1510612021 até às 

08h15rroin do dia 2910612021. horário de Brasília (DF). INICIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA: dia 2910612021 às 09h. LOCAL: 
www.ticitacoeo.e.com.br  - 'acesso identIficado'. VALOR TOTAL 

ESTIMADO: RE 64.074,88 (sessenta e quatro mil setenta e 

quatro reata e oitenta e oito centavos). O edital esta disponível 

para downfoad no Portal de Transparência: 

viwov.comespsaude. com . br e plataforma do Banco do Brasil: 

www.iicitcscoes.e,contI,r - N° 877287. INFORMAÇÕES: Quaisquer 

dúvidas oriundas do presente edital poderão ser dirimidas pelo er 
mali liadaçj9.o(corrresDsaudp.coon.hr . ou pelo telefone (41) 3154. 

5002 ou 3154.5010, nos dias úteis das 09h00 às 12h00 e das 

13h00 és 17h00. 

POLYANA RODRIGUES PEDRO MACEDO 

PREGOEIRA DO COMESP 

PODER JUDICIÁRIO DO E8AD0 DO PARANÁ cõMÃecÃ cia atotAo METRoPOu1AIIA 
DE CORTlA . FORO CENTRAL. DO CURITIBA 11' VARA CPdEI. DE CURITIBA - PROJUDI Cai 
CAndida de Abas. 535. li' sadia- CoiSa CMco CoeidbelPR . P 80330490 . Foi.: 41 
3222-247lAutas e'. 0049013-98.20l9.l.11.0091 EDffAL.d.CITAÇAOdaHoo.y Muda Cusaoulod. 
*01(90. do Vsutukfls. cem PRAZ04. 30 (trinta] diu. P,oeso.5043013 520t0.t.r6O30i ClusØ 

ruel: Eoecrrç5o do Tildo Eonajodcdi Auu000 Pengoel: Losaçio de mInei Valse de Caus& 
2.88 Ea.qcomt.(s): ctTyspAcE EMPREENDIMENTOS LTDA. (CPFLCNPJ 10236.004fl)OI. 
T.scol.Fawa.ai Pen*a deScosa. 352 COMERCIAL - Maoe.030ff830P9.CEP 81830. 
seadalsl: Haeey Maoda Cassse.ío de Miga. do Vu000fri. (CPFCNPJ: Cd. C.d.eCdd.) 

venda U.5rndtotPtoola98 po5o 4984. Boqueão. ft:OALPR -COR 81.8SO.asAO,.1 REMATA 
csroetuio BAGAN)4R MM' Judia de 00.100 da 11' Vias Dual de Camemu de Douto., Estada da 
Peioó. FAZ SABERaol. coleto e ju izo. barritoon autos adore ninedos.00ade delem,arau. 
os pelo luisa.. c*eçEo doe esecotedo. para paa.00enls da guardo exigido os olecednoerds debitou 
á pede,., mundo r~# ai daino.a rnúo.dss pelo Si. Okio de Jreeçe, para odaçio doa 
,oeo.Iada.. nos esnd~ ce.slarotes das odes, e uQoledis Iodos as aRos. Remasse Pos ulaçio 
dn'Vo credo pastuodo em togas Atuaste. aSa selada. tes te,ro. do ot 256. 53i  de CÕdço de 
Pus 	 oo nuo d acorroHrare Mm ia M 	 Comercia de AaNg.e do Veiluadi. CiTADOS, por mIe ., dou 
livros do eoecoçbo iv em Processei, para goa, ai piso de 880 (03) doai cedidas de dela de 
pnmnoro puluoaçio do p'eoor9a Edial. pague(m) a innpodioci. de IS 00489807 roínio e quatoo ad, 
rolocasobu. e 88.04.,... e sol, coinlaroal. deundasnetrle somaido ali a dela do ebtios pagamEnto, 
aranecida das selas paaoeesaeie e tro,00áeiu adoeealLcioe Coados, odiei (ilones oa latina do sotas 
027 do #OCPC. em 10% Idex por canto) s~ o vaiar didálteo, àe.rIo(.j e(e) eoaouladal.t da tedaç4a 
de r~ l000aooa pela noelad.. pos. pagum.rdo 88egsl oro passo se,. eomIa, soe lona. do 
orlo 827.5 1 1  de NCPC. sob poros de não o foreordo sei pentnooudo base de ema pmpsiadol. lada. 
qoeobn bailem, pois inlegril noinragdo do dItoSa, tem (armou do 5,590 830 do NCPC. seotito.sdo 
e000. do sineta e pead000e dos bios. ooefooma .089.870. do NCPC. CieooiEceodo .(s) eoecogdo. 
ore Inatos. do e.tçs 915 do NCPC. oro mEco de aos. des cedido. da date da j000tade sou iodos 
do poesoorte maodido, coitados nu 10amoi do a000 235 do NCPC. áenotooaodea(.) Oaondaon que, 
soei eedoaoas lotem meouleotemeode ponlosidlsoos, o Juiz .5*coa a paste detesto,& omita estes 
raio, de eoeruçio. ReesaItc.eo goa, no passo pose opeeiçdo do eerouaepao, mccmeceo,do 0-10- 
do Eosgoeote. e comprovando o deoloorto de 30% (toilts por carda) da ode .no .o.uooçie eenado 
de celas a baseados adooioticros. podnok a ooecutade reqooerse seja peaorrstdo a psçeo o onetarote 
me ali 6(seis) parcelas mensais. .ramsrodas do cuneçk mo~ o pios do t% )toro par oeala) 
os me. liot 915. oeput do KCPC) Sob pesa do rrosioeeçdo de Cu~ Eeosód (wtao 257 1V. do 
NCPC)sp 10inoeroo 000 ooto dotei. eoaapeedonione,de da eau500,trecinosodo Trdiodeoodóenosaideoaa 
o cord.So nos tolas cem. 000bc.dos Dedo e passada sesSe oldad. de CsslIlb. . PRese deae.ela 
(ll) dias da mês da novembro (11)4. do), mil. viela 12920). Es. l.Msis Valos,). Escesisarse 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETR0NICO N °  06512021 - P.M.S.M,S. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de cozinheiras, conforme 

especificações constantes no Anexo 1 do presente Edital 

de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 

sisténcia Social. 

TIPO DA LICITAÇAO: 'Menor Valor Global' 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do 
dia 02 de Julho de 2021. 

1 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08 31 horas até às 
09:00 horas do dia 02 de Julho de 2021. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; ás 09:30 
horas do dia 02 de Julho de 2021. 

REFERENCIA DE TEMPO: Para Iodos as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAI. 
Jorge FerlIn Dai* Nogari dos Santos, Matricula o° 606198 
JUCEPAR, fará realizar a venda, pelo maior lance, abanes de LeilSO 
Público, de bem imóvel urbano. O Leilão ocorrerá unicamente na 
modalidade eletrônica, pela plataforma hospedada em 
www.noganlelloes.com.br. 1 0  Leilão: 28 cD. Junho de 2021, ás 14:00 
horas, 2' LeIlão: 05 de Julho da 2021 da 14 horas. Bem imóvel 
urbano de que trata a matricula de g0  23.792 (anexo), do 1 °  Oficio de 
Registro de Imóveis de São José dos Pinhais (PR), constituído pelo 
lote de terreno de número 01 (ym), da quadra de número 55 
(cinquenta e cinco), da PLANTA NUCLEO RESIDENCIAL DEL REI' 
PARTE 3, situado no lugar denominado Mirroguava, também 
conhecido por Costeira, no quadra urbano do Município de São José 
dos Pinhais (PR), medindo 21.00m (vinha e um metros) de frente para 
a Rua 41. por 50,00m (cinquenta metros), pelo lado direito de quem 
da rue olha o imóvel. divide com o lote número 02; 50,10m (cinquenta 
metros e dez centímetros) pelo lado esquerdo, confronta com e Rua 
42, onde faz esquina; 26.00m (vinte e seis metros) nos fundos, 
confronta com os lotes números 23 e 24, com área total de 
1.175,00rn5  Imo cento e setenta e qnco metros quadrados. Inscrição 
Imobiliária n0  16.069.0001.000-01. ONUS: não há ânua registrados na 
matricula do imóvel Imóvel desocupado cIo pessoas e coisas. Imóvel 
sem acessões; ou benfeitorias Avaliação do Imóvel: R$ 198.461,00 
(conto e noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reato). 
Lance Inicial: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Pagamento: À vista, 
no ato de arrematação no vetor Integral do lance vencedor acrescido 
da comissão, através de depósito em conta bancária a ser 
especificada pelo leiloeiro. O arrematante pagará comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação - Decreto 21.981132. 
no aio da arrematação. Da condição de entrega dos bens: 
conforme a Resolução n° 236/2016, do CNJ, o bem será alienado e 
entregue no estado em que se encontra sendo responsabilidade dos 
interessados realizarem prévia vistoria. Õo interessados em participar 
deverão efetuar seu cadastramento prévio no sítio 
www.nogariloitoes.com.br. Currtiba, 10 de Junho de 2021. Jorge 
F.rllso DaI. Nogarl Dos Santos - 606188 JUCEPAR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA. PR  
ERRATA 

Nos Aviso de Edital doo Pregão fletr/onico e° 0482011 . PMR, publicado no 

Joornol Oitos Paraná. Edição a* 11.667 do dia 02 dejusaho de 2021. (ar.sc-A a 
seguinte correção: ONDE SE LÉ: CREDENCL%MENTO E ENTREGA 
DOS ENVELOPES: dos 08:30 às 09:00 do dia 18 de junho de 2021, soe 
departamento de comprai e licitações. da Prefeitura Municipal de Renorocençra. 
A Boa Getúlio Vargon, at 901. ABERTÍRÀ DAS PROPOSTAS: das 09:01 
do dia 25 de março de 2021.junco à sala de licitaçôco da Prefeitura Municipal 
de Renouccoçis - PR. 1.E1A.SE: CREDENCTAMEPOITO E ENTREGA 
DOS ENVELOPES: siso 08:30 ia 09:00 do dia 18 de juntou de 2021. no 
depsrtamento de compras e hcstaçâes, da Prefeitura Municipal de Ritowocença. 
à Rua GetrAijo Vargas. n°901. ,tBERTI'RA DAS PROPOSTAS: das 09:01 
do dia IS de junho de 2021. junto à natos de licitações da Prefeitura Municipal 
de Renascença - PE. 

Renascença, 14 de junho de 2021. 

EDITAL Na 1/2021 SPRF-PR 
A tkdd., 	Aol,o,oedu da Oop.elnI.odieooila da Policia Rodoviária Federal ou Paraná 
- SPRF.PR. ooed.aonhe a Comissão Re(ioe,ei de PAI10 e Lede . CRGPL. par nIo da 
COootsIMaç60 40 Ledoeeo Público OlIclel HELCIO KRONBERG. maOrlcoiad, perode e 
JIJCE.mER 

 
sob o ri' 883. lemo. pulhIce pe,e ccsrfheoon001010 doo anlarasuados que raaó 

LEILÃO NA MODAUDADE £LETRtI)4ICA parir eloeotsç0o de nelcroiou doshmsdoo a 
coc,daçolo. sucatas aprovoolânols o soocalas açrroneitdvoio com 00010v inserulvo mddc$ 
e removidos nos pátios da 1 4  Delegada Regional da Policia Rodoviária Fsderel em 
Colombo, coolcorne coodiçbes. quarol8adss e eotgdroclaa em cOrtai. A assoOu podilce asiA 
reniroede raro das 305e (iSOlO, Oh. 02. 55, 50 e.57 da riSo do 2021 Iodos de 171~
encl015iremenlo no sirIe,roa eleSCanco o terá inicio. somente paro S. a oestV da 
prubiceO no s:to wo'wirroaiberglsllues.cem.br, mediano. Corteses padralo, disse tbsnna, no 
dia do certame alguns ERes)* poderOu ter teoce.. O eOol.i na InIngoaeencoeonoose depseloel 
no Soe usos r9vino ,ç4'roJ. Damel, lofoeooçdes pelo nm& cii ixciiTd.oiV.iv e 

SERGIO PACIêNCIA DE OLMEIRA 
Pi'asideo4e da Co~ Regiooadde Gaullad Pátios o Lodo. CRGPL 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

White Martins Gases Industriais Ltda torna público que 

recebe  do IAT, a Renovação da Licença de Operação para 

fabricação de gases industriais e medicinais, compressão 

de gás natural (GNC) O  produção de Hidrogênio (H2), 

Produção de Dióxido de Carbono (CO2) e atendimento 

domiciliar medicinal (HOME- CARE), instalada na Rua 

Dr. Eli Volpato, 888, bairro Tindiquera, município de 

Araucária, Estado do Paraná. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÉNCIA PUBLICA N°02/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL 
O Município de Coronel Vivida - PR, toma pública o Concorrência 

Pública n° 0212021. tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 
ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO 
DE PEDRA E MÃO DE OBRA. Abertura dos envelopes: às 
09:00horas do cila 16 de julho de 2021. na Sala de licitações do 
município, sito a Praça Angelo Mezzomo, siri. Valor máximo total 
estimado R$ 78.578,75. Prazo do registro: 12 meses. O edital 

podará ser retirado na sede do Município do Coronel Vivida, das 
08:00h as 12:00h e das 13:30h os 17:30h ou através do sito 
wntut.coronslviv/da.pr.Qov,br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 14 de junho de 2021. 

Dlnara Mazzucatto . Presidente da CPL. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO - POSTO SILVA JARDIM LTDA, CNPJ: 
62.275.678/0001-41, torna público que Irá requerer da Secretaria 
Municipal do Meto Ambiente de CURITIBA, a Renovação da 
Ucança de Operação pra COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. DE N° 
20000254, VÁLIDA ATÉ 1710912021, instalada na AVENIDA SILVA 
JARDIM, N' 2.258, NO BAIRRO ÁGUA VERDE, EM 
CURITIBNPR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÉNCIA N° 002,2021 
O Município de Campo Largo toma público que fará realizar, 

às 09.00 horas do dia 20 de julho do ano de 2021, na Sala de 
licitações no Cenitro Administrativo, na Avenida Padre Natal 
Pigalo . Vila Elisabeth n' 925 em Campo Largo , Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos coem reajuste, 

da(s) seguinte(s) obra(s): 

1  Quantidade 1 
Local do 

Objeto 1 e unidade de 1 Prazo de 1 
objeto 1 1 	medida  i execução 

Bom Pavimentação em 118.168,00 m° 1 300 dias 1 
Jesus 1 	CBUQ 1 1 

APasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada 
através do e-mail licitacaolcampoIargo.pr.gov.br  ou fazer o 
download no endereço elelrónico www.campoiargo.pr.gov. 
br - licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados â Comissão 
de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - 

Telefone 413291-5022. 

Campo Largo, 14 de Junho de 2021. 

Luciano Érico da Silva 
Presidente da CP 

OIIIDIICLUBES 

Sindicato dos Clubes Esportivos, de Cultura Física e 
Hípicos do Estado do Paraná 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presodeole do 5,odicirobes-PR, no ruo dm suas atniourçloms eslal,dolrias, convoco 
todas as .04/dardes integrantea da categoria econoSonico e dormis abrangidas 
pato similandade/prooinridade de atuação sem representação especifica, para 
cc,rrpurecereno ii Assembleia Doe,) Extraordinária que as realizará no dia 431 de 
julho de 2521 - quinta -laica, na seda centro da SOCIEDADE THALIA, os Rua 
comendador Araújo, 338 - Centro de CunlIlbafPR, CEP: 90420-015, lis 09500 
ovo 1 1  ooernocrç5o ou em 2 4  convocação ,  30 (Ivlorla) minutos apre com qoalqoor ,  
núm.ro d. peesont... 
ORDEM DO DIA: 

1 9) Analisar, discutir, ool.n e aprovar atou contrapor 01 proposta apresentada 
pelo SINPEFEPAR. quanto à Convenção Coletiva de Trabalho 202112022 
- segmento clubes: 

29 Anolisar, discutir, votara aprovar atou contrapor á proposta apresentada 
pelo SENALBA/PR, quanto à Convenção Coletiva de Trabalha 202112022 
- segmento clubes; 

31 l Fixação da Taxa Negoclal Patronal para os associados. 
Curlttba, 14 de junho de 2021 

Ali Tadono - Presodeele 

Súmula de Licença de Operação 
1 Cortemetal CTBA Imp e Comércio de Chapas de Aço LIda- CNPJ 1 
105.780.890/0001-62. toma público que Irá requerer à SMMAde Curitiba 1 LOCAL. titlps.//bllcornpras.com 	
la renovação da Licença de Operação para atividade: Fabricação dei 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 	1 Produtos de Metal, situada à Rua: Thoodoro de Bona, 119. cidade 1 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 	

1 ambiental.  
CdritibalPR. Não foi determinado o estudo de Impactol 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLLCOMPRAS, 

Município de São Mateus do Sul/PR, - Decreto Municipal no 1 

08312021, Decreto Federal n.° 10.02412019 e Leis Federal 

n.°s 10.52012002 e 8.666193. 

3350.6620 
São Mateus do Sul, 14 de Junho de 2021. 

Fernanda Garoa Sardanha 

Prefeita Municipal 
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Detalhes processo licitatório 
1nTormaçoe5eras- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 12 -. 

Recursos provenientes de organismos internac!ona is/ multilaterais de crédito - 

Instituição Financeira 

	

Contrato de Empréstimo 1 	 - 	 - -- 
Modalidade* Concorrência 

Número edital/processo* 70/2021 

Descrição Resumida do Objeto' 1  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, 

COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* {0800021545200272052339039000 

Preço máximo/Referência de preço - [578,75 	- 	-. 
R$Z 

	

Data de Lançamento do Edital [0612021 - 	 - 

	

Data Abertura 1 1610712021 	Data Registro 	 15/06/2021 

	

NOVA Data Abertura [ 
	

Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 11 	 Data Registro do Cancelamento 

	

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Sim 	v 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:p://www.coroneIvivida.pjgg 

. 

https://servicos.tce.pr.gov.brTrCEPR/Municipal/AML/Detalhesprocessocompraweb.aspx 	 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 02/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  7012021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PÁRA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. 

DATA DE ABERTURA: 16/07/2021 às 09h00rnin. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 78.578,75 (setenta e oito mil quinhentos e setenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 

www.coronelvivida. pr.gov.br  

tÀd(Uj jj%.%A (i 

Coronel Vivida l4de junho de202l. 	
.o 

/ 

D? catto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	 .1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


